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Pleno

Pauta

Pauta da 4ª sessão Ordinária do Pleno
11/03/2026

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
3 Conselheiro Marcelo Tavares Silva
4 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
5 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
6 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
7 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 3638 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AFONSO CUNHA
RESPONSÁVEIS: Arquimedes Americo Bacelar (804.572.233-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS - OAB-4947/MA;
Advogado: MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS - OAB-7961/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 8345 / 2019
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NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Francisco Helber Costa Guimaraes (009.875.043-71).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: AMANDA ALMEIDA WAQUIM - OAB-10686/MA;
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS DE ASSUNCAO MORAIS FILHO - OAB-11418-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2256 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Henrique Caldeira Salgado (067.329.413-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4760 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO. ART. POLITICA, E SEGURANÇA PUBLICA DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Fabio Jose Gentil Pereira Rosa (324.989.503-20).
PARTE: NUFIS 2/Lider 1
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2600 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Enoque Correa De Paula (790.979.443-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2360 / 2023
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Outros acompanhamentos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Francilene Paixao De Queiroz (031.943.033-25).
PARTE: NUFIS - LIDER 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3554 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Aluisio Carneiro Filho (257.195.053-34).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1090 / 2024
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Janio Cesar Matos Araujo (615.643.023-77).
PARTE: NUFIS 1 / LIDER 7
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3841 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Autoridade administrativa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE BEQUIMÃO
RESPONSÁVEIS: Joao Batista Pinheiro Martins (067.267.203-00).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4254 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Bruna Karine Muniz Silva (848.871.173-53), Lucas Artur Bezerra Pinheiro (033.437.493-
62).
PARTE: SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 775 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITI BRAVO
RESPONSÁVEIS: Luciana Borges Leocadio (476.517.843-91).
PARTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 7715 / 2025
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO. ART. POLITICA, E SEGURANÇA PUBLICA DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Jose Gentil Rosa Neto (013.609.553-48).
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PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 7815 / 2025
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Joacy De Andrade Barros (420.529.203-15).
PARTE: Joacy De Andrade Barros
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 13

2 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3924 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Antonio Mariano De Lucena Filho (258.041.623-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO - OAB-14505/MA;
Advogado: SANDRO BARROS DOS SANTOS - OAB-10497/MA;
Advogado: Wesley Alexandre Sarmento Falcão Almeida - OAB/MA nº 23.791;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3644 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Eulalia Rodrigues Muniz (007.977.893-32), Izolete Dos Santos Sarges (909.160.853-68),
Jose Placido Souza De Holanda (757.575.834-87), Jose Rubem Tenorio Padilha (215.879.904-82), Wyllyam
Pinheiro Rodrigues (380.500.052-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Samara Santos Noleto Quirino - OAB/MA n.º 12996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1707 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
RESPONSÁVEIS: Joao Batista De Lima Costa (924.444.821-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
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Procurador: Isadora Andrade Maciel CPF: 605.680.003-23;
Procurador: Luana Bordalo Ramos Brito, CPF nº 042.771.923-27;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2040 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Langelo De Andrade Milhomem (609.194.353-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: Gustavo Luís Pereira Macedo Costa - CRC-MA nº 010772/0-
2;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5603 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Higgo Leonardo Estrela Fernandes Sousa (019.398.483-00), Juscelino Leite De Brito Junior
(602.952.683-95), Raimundo Nonato Everton Silva (460.546.773-49).
PARTE: SKC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7713 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Fernando Portela Teles Pessoa (041.856.273-35).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3618 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE
RESPONSÁVEIS: Cociflan Silva Do Amarante (230.056.023-20), Jessica Ferreira Dos Santos (051.266.693-
89).
PARTE: F S S Rangel Ltda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: Ludimila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4236 / 2023
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NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITI
RESPONSÁVEIS: Jose Arnaldo Araujo Cardoso (798.496.443-20).
PARTE: Ministério Público Federal
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 398 / 2024
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
RESPONSÁVEIS: Maria Josenilda Cunha Rodrigues (476.372.342-15).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: NATHALIA CARVALHO DA SILVA - OAB-20085/MA;
Advogado: STEVERSON MARCUS SALGADO MEIRELES LINHARES - OAB-19045/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 837 / 2024
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO
RESPONSÁVEIS: Danielly Coelho Trabulsi Nascimento (948.032.003-78).
PARTE: LIDERANÇA 7
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 43 / 2025
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BERNARDO
RESPONSÁVEIS: Joao Igor Vieira Carvalho (002.551.633-71).
PARTE: NUFIS 1/LIDER 7
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 11

3 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 3837 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Denise Sebastiana Quaresma Da Cruz (038.198.143-61), Marlene Serra Coelho
(124.888.103-63).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 7305 / 2018
NATUREZA: Processo administrativo
ESPÉCIE: Encaminha Cópia de Documento (documento)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO DE AÇAILANDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20), Juscelino Oliveira E Silva (872.642.008-25).
PARTE: Narlon Gutierre Nogueira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: RAIMUNDO FONSECA SANTOS - OAB-9126-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1662 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Carla Fernanda Do Rego Goncalo (907.882.063-20), Celio Teixeira De Almeida
(158.743.973-53), Jaine Da Silva Serra (608.664.673-27).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: AMERICO BOTELHO LOBATO NETO - OAB-7803/MA;
Advogado: DANIEL DE JESUS DE SOUSA SANTOS - OAB-15616/MA;
Advogado: GRACIVAGNER CALDAS PIMENTEL - OAB-14812/MA;
Advogado: LUIZ AUGUSTO BONFIM NETO SEGUNDO - OAB-11449/MA;
Advogado: THALYS HERMES DO REGO - OAB-9518/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
4 - PROCESSO: 7693 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Mariana Jales De Souza (048.767.783-88).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: DEMOSTENES VIEIRA DA SILVA - OAB-6414/MA;
Advogado: JARDEL CARLOS DA SILVA - OAB-18060/MA;
Advogado: RODRIGO TELES - 11752;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5061 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo De Oliveira Lula (912.886.063-20), Raimundo Jovita De Arruda Bonfim
(463.191.073-91).
PARTE: RAFAELLA BRANDÃO FURTADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 280 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO GUILHERME
RESPONSÁVEIS: Jose Soares De Lima (212.825.523-68).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: MARCUS AURELIO BORGES LIMA - OAB-9112/MA;
Advogado: MIRIAN MARLA DE MEDEIROS NUNES LIMA - OAB-10109/MA;
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB-9166/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
7 - PROCESSO: 324 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Franciel Pessoa Da Silva (608.763.533-59), Raimundo Nonato Carvalho (099.156.133-34).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza (CPF nº 609.184.193-95);
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 867 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Mikaela Oliveira Cabral (637.928.693-49), Rigo Alberto Telis De Sousa (253.026.553-49).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: BRENNO SILVA GOMES PEREIRA - OAB-20036/MA;
Advogado: HUGO MACIEL SILVA - OAB-16865/MA;
Advogado: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota - OAB-22254/MA;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4531 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Antonio Jorge Lobato Ferreira (334.733.743-34).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: NAYANA LIMA SAMPAIO - OAB/MA nº 25.823;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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10 - PROCESSO: 1236 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGOA DO MATO
RESPONSÁVEIS: Alexsandre Guimaraes Duarte (685.864.003-78).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3160 / 2024
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DA PEDRA
RESPONSÁVEIS: Maura Jorge Alves De Melo Ribeiro (209.489.483-53).
PARTE: PREFEITURA MUNICIPAL LAGO DA PEDRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA SILVA NA
SESSÃO DE 17/12/2025, APÓS A LEITURA DO RELATÓRIO E PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.
12 - PROCESSO: 4252 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Antonia Maria Pereira Da Costa (412.673.893-20), Maria Edivania Pereira Da Silva
(435.903.813-53), Rigo Alberto Telis De Sousa (253.026.553-49).
PARTE: 00
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: BRENNO SILVA GOMES PEREIRA - OAB-20036/MA;
Advogado: FELIPE ACCIOLY DE FIGUEIREDO - OAB/MS 15.943;
Advogado: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota - OAB-22254/MA;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 1865 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Daniel Da Assuncao Silva (744.651.633-04).
PARTE: NUFIS 1
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2856 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Adilson De Sousa Meireles (303.588.253-34), Carleilson Lopes Araujo
(612.287.683-66), Samia Coelho Moreira Carvalho (447.037.243-91).
PARTE: QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Advogado: Mariane Silva Oliveira - OAB/PR 90.193;
Advogado: Paula Julia Martins Zamian - OAB/PR 106.254;
Advogado: Rafael Carvalho Neves dos Santos - OAB/PR 66.939;
Advogado: Rodolfo Carvalho Neves dos Santos - OAB/PR 73.785;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2921 / 2025
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joedson Almeida Dos Santos (023.797.273-50), Tiago Jose Mendes Fernandes
(027.247.253-01).
PARTE: 60822179342 - RAFAELLA BRANDAO FURTADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4680 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Autoridade administrativa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
RESPONSÁVEIS: Cibelle Trabulsi Napoleao Mendonca Da Silva (002.392.223-00).
PARTE: NUFIS1/LIDER3
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 16

4 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 3270 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGO DA PEDRA
RESPONSÁVEIS: Almiralice Mendes Pereira (466.698.923-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Bruna Raquel Silva Machado - OAB/MA 27432;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto em face do Acórdão PL-TCE N. 428/2025
2 - PROCESSO: 4996 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ajuricaba Sousa De Abreu (270.759.151-34).
PARTE: RAIMUNDO SANTOS GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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3 - PROCESSO: 5040 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Wellington Costa Uchoa (551.378.493-91).
PARTE: RAFAELLA BRANDÃO FURTADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 7328 / 2022
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAME
RESPONSÁVEIS: Pedro Fernandes Ribeiro (062.357.603-10).
PARTE: Pedro Fernandes Ribeiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Maria Sandra Ferreira - OAB-8422/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 822 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Jose Martinho Dos Santos Barros (175.662.903-04).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 1040 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1137 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Jose Farias De Castro (160.776.953-00).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-6527/MA;
Advogado: MARCUS AURELIO BORGES LIMA - OAB-9112/MA;
Advogado: MIRIAN MARLA DE MEDEIROS NUNES LIMA - OAB-10109/MA;
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB-9166/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 1277 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Ruggero Felipe Menezes Dos Santos (043.390.013-09).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: Ludimila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 2073 / 2024
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DE PINHEIRO
RESPONSÁVEIS: Joao Luciano Silva Soares (839.465.943-87).
PARTE: MARCELLUS RIBEIRO ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 2375 / 2024
NATUREZA: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Cleudilene Goncalves Privado Barbosa (660.023.463-68), Jubenilson Santos Castro
(474.962.233-87).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3062 / 2024
NATUREZA: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Marcelo Ribeiro Pereira (650.285.033-20), Maria Rosa De Lemos Melo
(336.827.983-15).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3753 / 2024
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GRAÇA ARANHA
RESPONSÁVEIS: Maria Nildete Carneiro (215.275.633-91).
PARTE: Maria Nildete Carneiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
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Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-6527/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Revisão interposto em face do Acórdão PL-TCE n. 642/2023
13 - PROCESSO: 7181 / 2024
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Luis Mendes Ferreira Filho (613.631.993-40).
PARTE: NUFIS 1/LIDER7
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 624 / 2025
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH
RESPONSÁVEIS: Camila Cristine De Moraes Soares (037.618.103-69).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 1367 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Maria Domingas Gomes Cabral Santana (765.192.443-68).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR - OAB-12822/MA;
Advogado: Samara Santos Noleto Quirino - OAB/MA n.º 12996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 2663 / 2025
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO GURUPI
RESPONSÁVEIS: Dilcilene Guimaraes De Melo Oliveira (634.023.783-53), Isley Soares Silva (608.776.373-
26).
PARTE: PREFEITURA MUNICIPAL BOA VISTA DO GURUPI
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 3976 / 2025
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Luiz Nildo Alencar De Lima (487.646.633-53), Waldeir Pinheiro Costa (004.286.873-42).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
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Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4278 / 2025
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Acompanhamento da gestão fiscal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Paulo Vinicius Lima Da Silva (967.930.743-34).
PARTE: LIDERANÇA 3
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 6319 / 2025
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aparicio Bandeira Filho (104.456.253-68).
PARTE: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA (SINFRA) ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 19

5 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 4251 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
MIRINZAL
RESPONSÁVEIS: Amaury Santos Almeida (111.021.793-53), Isaias Mendes Ribeiro (444.655.483-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: LUCIANE CRAVEIRO DA SILVA CUNHA - OAB-14317/MA;
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/OS-9;
Procurador: Wanderson Tavares Mendes - CRC/MA nº 10811/O-2;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração
2 - PROCESSO: 3279 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE:FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE NOVA
IORQUE
RESPONSÁVEIS: Airton Aquino Mota (269.041.443-00), Laecio De Sousa Mousinho (003.050.023-09),
Washington Carvalho Alves (861.856.323-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
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Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Giulliane Correa Silva - CPF nº 049.714.903-61;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 3214 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Ivalto Bilio Chaves (211.200.642-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Isadora Andrade Maciel, CPF nº 605.680.003-23;
Procurador: Luana Bordalo Ramos Brito, CPF nº 042.771.923-27;
Procurador: Pedro Vasconcelos Souza Neto, CPF nº 627.613.373-60;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5005 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Carlos Eduardo De Oliveira Lula (912.886.063-20), Francisco Goncalves De Souza Lima
(780.776.134-20), Raimundo Santos Gomes (064.274.643-53).
PARTE: RAIMUNDO SANTOS GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5034 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Railson Castro De Souza (558.653.133-04), Raimundo Ivaldo Do Nascimento Silva
(880.155.563-68).
PARTE: RAILSON CASTRO DE SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5079 / 2022
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Anderson Flavio Lindoso Santana (039.975.783-03), Francinete Santos Braga (800.646.713-
72).
PARTE: CARLOS DANIEL BARCELOS FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 7454 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PORTO RICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldene Nogueira Passinho (836.946.763-68).
PARTE: NUFIS 1/LIDER 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Isabela de Azevedo França Pereira - OAB-21.727/MA;
Advogado: Juliana Souza Reis - OAB-21111/MA;
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - 10.255 (OAB/MA);
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
8 - PROCESSO: 1016 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Claudime Araujo Lima (446.753.303-63), Paulo Sergio Nascimento Barros (408.205.563-
00).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: CARLOS JOSE LUNA DOS SANTOS PINHEIRO - OAB-7452/MA;
Advogado: EMANUELLE DE JESUS PINTO MARTINS - OAB-9754/MA;
Advogado: FREDERICO DE SOUSA ALMEIDA DUARTE - OAB-11681/MA;
Advogado: JOSE HELIAS SEKEFF DO LAGO - OAB-7744/MA;
Advogado: KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ - OAB-12011/MA;
Advogado: LILIANNE MARIA FURTADO SARAIVA - OAB-10366/MA;
Advogado: SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO NETO - OAB-6297/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Pauta solicitada, considerando a Portaria nº 204 de 27 de fevereiro de 2025. SUSPENSO NA
SESSÂO DE 04/02/2026
9 - PROCESSO: 2389 / 2024
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: CASA CIVIL DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Bruno Jose Almeida E Silva (012.518.623-14), Jesuslene Sousa Da Luz (342.663.723-53),
Josely Maria Silva Almeida (498.084.193-72), Paulo Herberth Neves Cabral (966.937.203-82), Sergio Ricardo
Viana Bastos (470.606.543-72), Sonia Maria Silva Carvalho Santos (007.323.913-50).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA SILVA NA
SESSÃO DE 10/12/2025, APÓS A LEITURA DO RELATÓRIO E PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.
10 - PROCESSO: 3356 / 2025
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Uelton Silva Canuto (861.849.463-15).
PARTE: CAMARA MUNICIPAL RIACHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 5708 / 2025
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Diego Fernando Mendes Rolim (998.248.093-68), Flavio Oliveira Viana (007.125.423-45).
PARTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA (SAGRIMA) ESTADO
DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 11

6 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 4937 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Antonio Delfino Guimarães (192.473.384-68), Edivar De Jesus Ribeiro (234.022.703-82),
Florisa Batista De Carvalho Santos (047.013.723-15), Francisco De Assis De Assuncao Morais Filho
(635.217.413-20), Isabel Cristina Alves (160.142.513-91), Magno Pires Alves Filho (003.060.294-72), Maria
Do Socorro Almeida Waquim (079.110.093-68), Raimundo Neiva Moreira Neto (397.841.343-49), Reginaldo
Da Mata Almeida (643.634.813-15), Regina Lucia Nunes Soares (394.936.523-00), Suely Almeida Mendes
(138.536.273-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Álvaro Valadão Borges Neto - OAB/MA5.509;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Trata-se de RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelos Senhores Maria do
SocorroAlmeida Waquim, Prefeita, Edivar de Jesus Ribeiro, Vice Prefeito, Magno Pires Alves Filho, Secretário
de Administração, Suely Almeida Mendes, Secretária de Educação, Raimundo Neiva Moreira Neto, Secretário
de Saúde, Florisa Batista de Carvalho Santos, Secretária de Assistência Social, Regina Lucia Nunes Soares,
Secretária de Gabinete, Francisco de Assis de Assunção Morais Filho, Procurador Geral, Reginaldo da Mata
Almeida, Secretário de Planejamento, Isabel Cristina Alves, Secretária de Gabinete, Antonio Delfino
Guimaraes, Secretário de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Timon/MA, exercício financeiro de 2012,
impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 176/2022. Apensado o processo nº 10815/2012. Pauta requerida
considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025. SUSPENSO NA SESSÂO DE 11/02/2026
2 - PROCESSO: 1472 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Silva Ferreira (620.970.673-87), Maria Paula Azevedo Desterro
(005.658.323-01).
PARTE: ....
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Trata-se de Representação, posteriormente convertida em Denúncia, apresentada por cidadão
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emface do Município de Paço do Lumiar/MA, referente ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da
Senhora Maria Paula Azevedo Desterro - Prefeita e do Senhor Marcos Antonio Silva Ferreira - Secretário
Municipal de Saúde. Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025.
SUSPENSO NA SESSÂO DE 11/02/2026
3 - PROCESSO: 2164 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Rivaldo Pereira Santos (002.646.197-81).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Trata-se de Representação, formulada por cidadão, através do canal Ouvidoria, em desfavor
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA, sob a responsabilidade do Senhor Rivaldo Pereira Santos,
Presidente, referente ao exercício de 2020. Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de
fevereiro de 2025.
4 - PROCESSO: 1599 / 2021
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Liorne Branco De Almeida Junior (417.918.603-97).
PARTE: Liorne Branco de Almeida Júnior
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: ANTONIO EMILIO NUNES ROCHA - OAB-7186/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Revisão interposto pelo Senhor Liorne Branco de Almeida Junior, ex-Prefeito de
Alto Alegre do Maranhão, exercício financeiro 2010, contra o Acórdão PL-TCE nº 1184/2018. Pauta requerida
considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025.
5 - PROCESSO: 1281 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Elias Rodrigues Lima (104.271.553-04), Raimundo Alves Carvalho (001.769.258-05), Silvio
Emilio Silva E Silva (656.078.803-20).
PARTE: MAXTEC SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelos Senhores Raimundo Alves Carvalho
(Prefeito), Elias Rodrigues Lima (Assessor Executivo e Ordenador de Despesas) e Sílvio Emílio Silva e Silva
(Secretário de Infraestrutura) gestores e ordenadores de despesas do Município de Presidente Dutra/MA, no
exercício financeiro de 2022, impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 249/2024. SUSPENSO NA SESSÂO
DE 11/02/2026
6 - PROCESSO: 3044 / 2022
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Francemilson Garces Santana (777.871.373-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Trata-se de Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Miranda do
Norte/MA, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Francemilson Garcês Santana –
Presidente. Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025. VISTA AO
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA SILVA NA SESSÃO DE 17/12/2025, APÓS
A LEITURA DO RELATÓRIO E PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.
7 - PROCESSO: 1515 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Neres Moreira Policarpo (168.948.122-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: ENEAS GARCIA FERNANDES NETO - OAB-6756/MA;
Advogado: FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Trata-se da prestação de contas anual de governo do município de Lagoa Grande do
Maranhão/MA,exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Senhor Francisco Neres Moreira Policarpo,
Prefeito. Processo apensado nº 2179/2023-TCE/MA (Fiscalização/Acompanhamentos).
8 - PROCESSO: 2044 / 2023
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE BEQUIMÃO
RESPONSÁVEIS:Joao Batista Martins (329.267.743-20), Ramone Luciana Santos Araujo Lopes (008.192.253-
12).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Fiscalização, na modalidade monitoramento, instaurado para verificar o cumprimento da
Decisão PL-TCE nº 603/2021, proferida no bojo do Processo nº 6179/2021, Representação com pedido de
medida cautelar, em face da Secretaria Municipal de Governo de Bequimão/MA, exercício financeiro 2021, de
responsabilidade dos gestores, Joao Batista Martins (Prefeito) e Ramone Luciana Santos Araujo Lopes
(SecretáriaMunicipal de Saúde). Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de
2025.
9 - PROCESSO: 2773 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Alberto Carlos Pereira Junior (011.473.543-32), Luciano De Souza Gomes (000.212.713-
05), Maria Ducilene Pontes Cordeiro (237.205.653-00).
PARTE: Microtécnica Informática Ltda.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
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Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pela Senhora Maria Ducilene Pontes Cordeiro, Prefeita
e pelos Senhores Alberto Carlos Pereira Junior, Secretário de Saúde e Luciano de Souza Gomes, Pregoeiro,
gestores e ordenadores de despesas do Município de Chapadinha/MA, no exercício financeiro de 2023,
impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 317/2025.
10 - PROCESSO: 414 / 2024
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Idan Torres Chaves (630.148.403-78).
PARTE: 00
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Alcicleia de Lima Silva - OAB/MA Nº27424;
Advogado: BRENNO SILVA GOMES PEREIRA - OAB-20036/MA;
Advogado: HUGO MACIEL SILVA - OAB-16865/MA;
Advogado: Marcus Vinícius Ferreira de Sousa Frota - OAB-MA Nº 22254;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pelo Senhor Idan Torres Chaves, Prefeito do Município de
Santa Filomena do Maranhão/MA no exercício financeiro de 2020, impugnando os termos do Acórdão PL-
TCE/MA nº 352/2025.
11 - PROCESSO: 1104 / 2024
NATUREZA: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26).
PARTE: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Requerimento apresentado pelo Senhor Jose Mauricio Carneiro Fernandes, Prefeito do
Município de São Benedito do Rio Preto/MA no exercício financeiro de 2013.
12 - PROCESSO: 1121 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Washington Luis De Oliveira (425.175.323-20).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Representação, com pedido de medida cautelar, interposta pelo Ministério Público de Contas
do Estado do Maranhão, em face da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, de responsabilidade do Senhor
Washington Luís de Oliveira, Prefeito Municipal, exercício financeiro de 2023. Pauta requerida considerando a
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Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025.
13 - PROCESSO: 1148 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Constancio Alessanco Coelho De Souza (975.204.383-68).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Representação, com pedido de medida cautelar, interposta pelo Ministério Público de Contas
do Estado do Maranhão (MPC/MA), em face da Prefeitura Municipal de Cajari/MA e de seu gestor, Senhor
Constâncio Alessanco Coelho de Souza, Prefeito Municipal, exercício financeiro de 2023. Pauta requerida
considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025.
14 - PROCESSO: 1255 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Alcemir Da Conceicao Costa (888.846.003-91).
PARTE: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO:Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa Biológica
Distribuidora Ltda. em face da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA, e do Senhor Alcemir da Conceição
Costa, Secretário Municipal de Saúde, exercício financeiro de 2022. Pauta requerida considerando a Portaria
TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025. SUSPENSO NA SESSÂO DE 11/02/2026
15 - PROCESSO: 1864 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Felipe De Abreu Falcao (022.562.334-05).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Antônio Cecílio Moreira Pires - 107.285 OAB/SP;
Advogado: Lilian Regina Gabriel Moreira Pires - 108.425 OAB/SP;
Advogado: Marília Gabriel Moreira Pires - 375.122 OAB/SP;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Representação, formulada pela empresa M SANTOS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, em face Prefeitura Municipal de São Luís/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Informações e Tecnologia de São Luís - SEMIT, de responsabilidade do Sr. Felipe de Abreu Falcão (Secretário
Municipal), referente ao exercício financeiro de 2024. Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 205,
de 27 de fevereiro de 2025.
16 - PROCESSO: 2012 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Emerson Livio Soares Pinto (375.919.593-87).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
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Advogado: FABIANA BORGNETH DE ARAUJO SILVA - OAB-10611/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
Advogado: IRADSON DE JESUS SOUZA ARAGAO - OAB-12933/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Trata-se representação, com pedido de medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de
São João Batista/MA, de responsabilidade do Senhor Emerson Livio Soares Pinto, Prefeito no exercício
financeiro de 2024.
17 - PROCESSO: 3042 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Renilson Alves Machado (431.471.352-68).
PARTE: CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Bruna Raquel Silva Machado - OAB/MA 27.432;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Trata-se Representação em desfavor da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão/MA,
apontando supostas irregularidades na contratação direta do Instituto de Desenvolvimento Humano,
Educacional, Tecnológico e Profissional da Amazônia – IDHEPA, mediante Dispensa de Licitação nº 004/2024.
18 - PROCESSO: 3147 / 2024
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Jose Farias De Castro (160.776.953-00).
PARTE: PREFEITURA MUNICIPAL BREJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: Marcus Aurélio Borges Limas - OAB/MA 9112;
Advogado: Mirian Marla de Medeiros Nunes Lima - OAB-MA 10.109;
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB-9166/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração opostos pelo Senhor Jose Farias de Castro, Prefeito Municipal de
Brejo/MA no exercício financeiro de 2023, impugnando os termos do Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 230/2025.
19 - PROCESSO: 3372 / 2024
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Julio Cezar Nascimento Silva (830.255.613-00), Luis Felipe Oliveira De Carvalho
(033.333.953-39).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Trata-se de Denúncia em desfavor dos Senhores Luis Felipe Oliveira de Carvalho, Prefeito e
Julio Cezar Nascimento Silva, Secretário Municipal de Educação, gestores do município de Santa Inês no
exercício financeiro de 2024.
20 - PROCESSO: 3416 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ileilda Morais Da Silva Cutrim (807.038.793-91), Paulo Emilio Alves Ribeiro (269.662.553-
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00), Raphael De Sousa Goncalves (664.443.733-87).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: JAMES HENRIQUE MARTINS - OAB-16869/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, interposta pela vereadora em
exercício, Sra. Ana Pereira Lima, em face da Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MA, de
responsabilidade da Sra. Ileilda Morais da Silva Cutrim (Prefeita), do Sr. Paulo Emilio Alves Ribeiro
(Autoridade Competente), e do Sr. Raphael de Sousa Gonçalves (Agente de Contratação), referente ao exercício
financeiro de 2022. Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 205, de 27 de fevereiro de 2025.
SUSPENSO NA SESSÂO DE 11/02/2026
21 - PROCESSO: 6316 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Autoridade administrativa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Antonio Vilson Marreiros Ferraz (015.576.183-80).
PARTE: NUFIS1/LIDER3
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Trata-se de Representação formulada pela Gerência de Fiscalização I desta Corte de Contas,
em face do Sr. Antonio Vilson Marreiros Ferraz, Prefeito Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, em razão de
irregularidades na apresentação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º semestre do exercício de 2025, em
atendimento ao prescrito na Lei Complementar Federal n° 101/2000 e arts. 4º e 5º da Instrução Normativa
TCE/MA nº 60/2020.
Total de Processos: 21

7 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3339 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Marcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15), Maria Nely Da Silva De Araujo
(728.422.453-34), Olga Rodrigues De Souza (149.715.003-59).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes - CPF 291.587.348-80;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Recorrente: Márcio Leandro Antezana Rodrigues
(Prefeito). VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE 06/03/2024,
APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 3526 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES
RESPONSÁVEIS: Heloisa Helena Primo Ribeiro (687.080.252-15), Jose Ribamar Leite De Araujo
(145.811.752-91), Vanda Maria De Araujo Lopes (289.103.893-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2965/2026 São Luís, 04 de março de 2026

Página 25 de 119

                                             

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5833 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Allenildo Martins Ferreira (364.136.663-15), Marcio Dias Pontes (830.266.303-49).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO NA SESSÃO DE 28/01/2026.
4 - PROCESSO: 3386 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Gomes De Lima (438.011.703-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
Advogado: JOAO BATISTA BENTO SIQUEIRA FILHO - OAB-17216/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1958 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS:Iracema Cristina Vale Lima (406.473.663-04), Lincoln Christian Noleto Costa (043.703.773-
82).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Advogado: ANA CLARA DE MORAIS TORRES - OAB/DF Nº 74807;
Advogado: EMERSON FRANCO DE MENEZES - OAB/SP Nº 133.039;
Advogado: FLÁVIA LIMA COSTA - OAB/DF Nº 54858;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2370 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
RESPONSÁVEIS: Aline Pinheiro Vasconcelos (920.513.163-68).
PARTE: F COSTA FEITOSA LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5711 / 2025
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Sergio Antonio Mesquita Macedo (076.322.583-53).
PARTE: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL (SECOM) ESTADO DO
MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO NA SESSÂO DE 11/02/2026
Total de Processos: 7
Total de Processos da Pauta: 98

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 04 de março de 2026
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em Exercício do Pleno

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 5516/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Caxias/MA
Exercício financeiro: 2015
Responsável: Domingos Vinícius de Araújo Santos, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº124.499.463-49,
residente e domiciliado na Rua São José, n.º 1335, Pai Geraldo, Caxias/MA, CEP nº 65600-010
Procurador constituído: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA n° 9.837; Elizaura Maria Rayol de Araújo –
OAB/MAn° 8.307; Raimundo Erre Rodrigues Neto – OAB/MA n° 10.599; Amanda Carolina Pestana Gomes –
OAB/MA n° 10.724; Marconi Dias Lopes Neto – OAB/MA n° 6.550; Lays de Fátima Leite Lima Murad –
OAB/MA n° 11.263; Erica Maria da Silva – OAB/MA n° 14.155.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 554/2020. Prestação de Contas de Gestores do
Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Caxias/MA, de responsabilidade do Senhor Domingos Vinícius de
Araújo Santos, Secretário Municipal de Saúde à época. Exercício Financeiro de 2015. Recurso de
Reconsideração conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento da prescrição, com fundamento no inciso
II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE
n.º 554/2020. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3481/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 28/03/2023
em face do Acórdão PL-TCE n.º 554/2020, no qual julgou irregular as contas do Fundo Municipal de Saúde
(FMS) de Caxias/MA, referente ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Domingos
Vinícius de Araújo Santos, com fundamento no art. 22 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso III, do
Regimento Interno deste TCE, pela inobservância de normas constitucionais, legais e regulamentares, com
aplicação de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer n.º
12427/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Domingos Vinícius de Araújo Santos, ex-
Secretário Municipal de Saúde, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 136 e 137 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS)
de Caxias/MA, relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Domingos Vinícius de
Araújo Santos, ex-Secretário Municipal de Saúde, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal –
STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema
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899da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 12 da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE N.º 554/2020;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA
nº. 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Domingos Vinícius de Araújo Santos, por meio de publicação no Diário
Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9651/2018 – TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Entidade: Município de Centro Novo do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Maria Teixeira Silva da Silva, Ex-Prefeita, CPF: 84117303368, residente e domiciliada na Rua
Juscelino Kubitschek, s/n Centro, CEP 65.299-000, Centro Novo do Maranhão/MA; Getúlio Serra de Araújo
(Secretário de Administração e Ordenador de Despesas), CPF: 58127810282, com endereço cadastrado PV
Picueixo, n.° 22 , Picueixo, Quadra 35, CEP: 65299-000 , Centro Novo do Maranhão/MA; Edvaldo Costa dos
Santos (Secretário de Educação e Ordenador de Despesas), CPF: 749.612.843-00, com endereço cadastrado à
Rua Comércio, S/N, Rural, CEP: 65299-000, Centro Novo do Maranhão/MA; Jeanne Amorim Fernandes
(Secretária de Saúde e Ordenadora de Despesas), CPF: 929.729.694-72, com endereço cadastrado à Av. Dayse
de Sousa, 386, Centro, CEP: 65289-000, Maracaçumé/MA; e Iracema de Carvalho Alves de Sousa (Secretária
de Assistência Social e Ordenadora De Despesas), CPF: 376.409.763-91, com endereço cadastrado à Av.
Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 65299-000, Centro Novo do Maranhão/MA.
Procurador constituído: Tiago Trajano Oliveira Dantas (OAB/MA 10.659)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Fiscalização. Município de Centro Novo do Maranhão/MA, de responsabilidade da Senhora Maria Teixeira
Silva da Silva e outros. Exercício financeiro de 2018. Reconhecimento da prescrição, com fundamento no
2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 3482/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Fiscalização, da espécie Auditoria, iniciada pela
Unidade Técnica deste Tribunal de Contas, junto ao município de Centro Novo do Maranhão, exercício
financeiro de 2018, de responsabilidade dos Senhores Maria Teixeira Silva da Silva (Ex-Prefeita), Getúlio Serra
de Araújo (ex-Secretário de Administração), Edvaldo Costa dos Santos (ex-Secretário de Educação), Jeanne
Amorim Fernandes (ex-Secretária de Saúde) e Iracema de Carvalho Alves de Sousa (ex-Secretária de
Assistência Social), cuja fiscalização apontou irregularidades na execução do contrato firmado com a empresa
M B R Comércio e Serviços Eireli, decorrente do Pregão Presencial – SRP nº 001/2018. de 21/03/2018, cuja
contratação se deu no âmbito das Secretarias de Educação, Assistência Social, de Saúde e de Administração,
dentreas quais se destacam: Divergência entre Edital e Contrato, Subcontratação Integral do Objeto, Sobrepreço
e Dano ao Erário, Utilização de Veículos Inadequados; e Fiscalização Deficiente, consubstanciado no Relatório
de Instrução n.º 20382 /2018 UTCEX 5 – SUCEX 17, de 14/12/2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 12584/2025,
do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Fiscalização, da espécie Auditoria, de responsabilidade dos Senhores Maria
Teixeira Silva da Silva (Ex-Prefeita), Getúlio Serra de Araújo (ex-Secretário de Administração), Edvaldo Costa
dos Santos (ex-Secretário de Educação), Jeanne Amorim Fernandes (ex-Secretária de Saúde) e Iracema de
Carvalho Alves de Sousa (ex-Secretária de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2018, de
acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº
5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2º-A,
7.º e 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição
intercorrente;
b) Determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da pretensão
punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 487,
II,do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de
26 de abril de 2023.
c) Dar ciência desta decisão aos responsáveis, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte
de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9089/2019 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade concedente: Secretaria de Estado da Cultura - SECMA
Entidade convenente: Prefeitura Municipal de Timon/MA
Exercício financeiro: 2016
Responsável: Luciano Ferreira de Sousa, ex-Prefeito, CPF nº 852.947.803-72, residente e domiciliado na
Avenida Teresina, nº 1720, Parque Piauí, Timon/MA.
Procurador constituído: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA 6.499; Ludmila Rufino Borges
Santos, OAB/MA 17.241; Katiana dos Santos Alves, OAB/MA 15.859 e Adriana Santos Matos, OAB/MA
18.101.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Tomada de Contas Especial nº 3569/2018. Prefeitura Municipal de Timon/MA, exercício financeiro de
2016, de responsabilidade do Senhor Luciano Ferreira de Sousa, Ex-prefeito. Reconhecimento da
prescrição, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3483/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial encaminhada pela
Secretaria de Estado da Cultura (SECMA) para apurar fatos, identificar responsáveis e quantificar danos
decorrentes da execução do Convênio nº 064/2016, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECTUR), e a Prefeitura Municipal de Timon, para realização do
23º Encontro de Folguedos de Timon, no qual, na forma do voto do Revisor, Conselheiro Edmar Serra Cutrim,
restou sobrestado o julgamento do mérito, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 2796/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Tomada de Contas Especial nº 3569/2018, em decorrência das irregularidades
na prestação de contas do Convênio nº 064/2016 SECMA, que tinha por objeto a realização do 23º Encontro de
Folguedos de Timon, de responsabilidade do Senhor Luciano Ferreira de Sousa, ex-Prefeito, de acordo com as
decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no
Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2-A.º e 7.º da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, alterada pela Resolução nº 406/2024, haja vista a
ocorrência da prescrição intercorrente;
b) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
c) Dar ciência desta decisão ao Senhor Luciano Ferreira de Sousa, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1691/2020 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas de Gestores da Administração Direta
Entidade: Município de Zé Doca/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: Maria Josenilda Cunha Rodrigues, Ex-Prefeita, CPF n.º 476.372.342-15, residente e domiciliado
na Av. do Comércio, n.º 374, Centro, CEP n.º 65.365-00, Zé Doca/MA e Herbert Costa Penha Junior. Ex-
Pregoeiro, CPF n.º 334.726.103-87, residente e domiciliado na Rua Fortunato Bandeira, n.º 1313, Nova
Imperatriz, CEP n.º 65.907-010, Imperatriz/MA
Procurador constituído: Antonio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA n.º 6.527)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Prestação de Contas de Gestores da Administração Direta do Município de Zé Doca/MA, de
responsabilidade da Senhora Maria Josenilda Cunha Rodrigues, Ex-Prefeita e do Senhor Herbert Costa
Penha Junior. Ex-Pregoeiro. Exercício financeiro de 2019. Questão de Ordem. Reconhecimento da
prescrição, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3484/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas de Gestores da Administração
Diretado Município de Zé Doca/MA, referente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora
Maria Josenilda Cunha Rodrigues, Ex-Prefeita e do Senhor Herbert Costa Penha Junior. Ex-Pregoeiro, autuado
nesta Corte de Contas em 24/03/2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer n.º 12527/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas de Gestores da Administração Direta do Município de Zé
Doca/MA, referente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Maria Josenilda Cunha
Rodrigues, Ex-Prefeita e do Senhor Herbert Costa Penha Junior. Ex-Pregoeiro, de acordo com as decisões do
Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2-A.º e 7.º da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, alterada pela Resolução nº 406/2024, haja vista a ocorrência da
prescrição intercorrente;
b) Determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da pretensão
punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 487,
II,do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de
26 de abril de 2023.
c) Dar ciência desta decisão à Senhora Maria Josenilda Cunha Rodrigues e ao Senhor Herbert Costa Penha
Junior, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 284/2021 – TCE/MA
Natureza: Representação
Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento/MA
Exercício financeiro: 2021
Responsável: Carlos Dino Penha (CPF: 198.183.353-68) – Prefeito, com endereço cadastrado à Avenida
Principal, q 17, n.°16, Cohajap, CEP: 65.072-580, São Luís/MA e Daniel Sacramento dos Santos Filho (CPF:
003.149.743-85) – Pregoeiro do Município, residente à Rua Seis, Qd 13, n° 3, Jardim Primavera, CEP: 65.052-
852, São Luís/MA.
Procurador constituído: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota (OAB/MA 16.865), Samuel Jorge Arruda de
Melo (OAB/MA n. 18.212), Brenno Silva Gomes Pereira (OAB/MA nº 20.036), Hugo Maciel Silva ( OAB/MA
22.254) e Melquisedeque Pestana Ribeiro (OAB/MA 22.586)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 673/2021. Representação formulada pelo
Núcleo de Fiscalização II do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em desfavor da Prefeitura de São
Bento/MA, de responsabilidade do Senhor Carlos Dino Penha (Prefeito) e Daniel Sacramento dos Santos
Filho(Pregoeiro). Exercício financeiro de 2021. Reconhecimento da Prescrição, com fundamento no art. 2º-
A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE n.º
673/2021. Arquivamento dos autos

DECISÃO CP-TCE Nº 3485/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 02/09/2021
em face do Acórdão PL-TCE n.º 673/2021, no qual analisou a Representação formulada pelo Núcleo de
Fiscalização II desta Corte de Contas, em desfavor dos Senhores Carlos Dino Penha e do Senhor Daniel
Sacramento dos Santos Filho, Prefeito e Pregoeiro do Município de São Bento/MA, respectivamente, em razão
de possíveis irregularidades em procedimentos licitatórios, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 3763/2025/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
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a)Conhecer do Recurso de Reconsideração, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos
de admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Representação formulada em desfavor do Município de São Bento/MA,
relativa ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade dos Senhores Carlos Dino Penha (Prefeito) e
Daniel Sacramento dos Santos Filho (Pregoeiro), de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal –
STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema
899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2°-A e 7º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, alterada pela Resolução nº 406/2024, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 673/2021;
d) Determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da pretensão
punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 487,
II,do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de
26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão aos Senhores Carlos Dino Penha (Prefeito) e Daniel Sacramento dos Santos Filho
(Pregoeiro) por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3889/2011 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores – Recurso de Reconsideração
Entidade: Prefeitura Municipal de Estreito/MA
Exercício financeiro: 2010
Responsável: José Gomes Coelho, Prefeito, CPF nº 107.036.083-04, residente na Rua Cecília Meireles, nº 1044,
Centro, Estreito/MA, CEP: 65975-000; Karoline Rodrigues Araújo, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
012.412.033-42, residente na Rua Bandeirante, s/nº, Centro, Estreito/MA, CEP: 65.975-000; Julineide Gomes
Pereira, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 669.677.083-63, domiciliada na Rua Virgílio
Franco, nº 1350, Centro, Estreito/MA, CEP: 65.975-000; Analdiane Brito Noleto, Secretária Municipal de
Saúde,CPF nº 705.537.183-04, residente na Rua Bandeirantes, nº 1199, Bandeirante, Estreito/MA, CEP: 65975-
000.
Procurador constituído: Sâmara Santos Noleto (OAB/MA 12.996), Antino Correa Noleto Júnior (OAB/MA
8.130) e Carlos Henrique Batista da Silva (OAB/MA 4.866)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Parecer Prévio-TCE nº 348/2017 e Acórdão PL-TCE nº 872/2017.
Prestação de contas anual de gestores. Prefeitura Municipal de Estreito/MA, exercício financeiro de 2010,
de responsabilidade dos Senhores José Gomes Coelho, Ex-prefeito, Karoline Rodrigues Araújo, Julineide
Gomes Pereira e Analdiane Brito Noleto. Reconhecimento da prescrição, com fundamento no art. 2º-A da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Desconstituição dos Acórdãos e Pareceres Prévios.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3486/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto, em 29.03.2023,
pelo Senhor José Gomes Coelho, em face do Parecer Prévio -TCE N.º 348/2017, no qual, por força de tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no Julgamento do Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, foi emitido
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parecerprévio pela aprovação com ressalvas das contas do Senhor José Gomes Coelho, ordenador de despesa do
FMAS de Estreito, relativas ao exercício financeiro de 2010 e em face do Acórdão PL-TCE N.º 872/2017,
ambos publicados no Diário Oficial Eletrônico em 04/11/2021, que julgou regular com ressalvas as contas
prestadas pelos responsáveis Senhores José Gomes Coelho e Julineide Gomes Pereira, referentes ao exercício
financeiro de 2010, com aplicação de multa, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 10569/2025/ GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo José Gomes Coelho, Ex-Prefeito do Município de
Estreito/MA, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de admissibilidade previstos
no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores do Município de Estreito, no exercício
financeiro de 2010, de responsabilidade dos Senhores José Gomes Coelho, Karoline Rodrigues de Araújo,
Julineide Gomes Pereira e Analdiane Brito Noleto, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal –
STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema
899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2-A.º e 7.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, alterada pela Resolução nº 406/2024, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente;
c)Desconstituir o Acórdão PL-TCE nº 870/2017; Acórdão PL-TCE nº 871/2017; Acórdão PL-TCE nº 872/2017;
Acórdão PL-TCE nº 873/2017; Acórdão PL-TCE nº 294/2023; Parecer Prévio nº 346/2017; Parecer Prévio nº
347/2017; Parecer Prévio nº 348/2017; Parecer Prévio nº 349/2017;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão aos Senhores José Gomes Coelho, Karoline Rodrigues de Araújo, Julineide Gomes
Pereira e Analdiane Brito Noleto, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4486/2011 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de São Luís/MA
Exercício financeiro: 2010
Responsável: Antônio Isaías Pereira Filho, CPF nº 038.164.193-72, Rua Conciliador, nº 33, Cohab Anil IV, São
Luís – MA, CEP: 65050-560
Procurador constituído: Bruno Leonardo Silva Rodrigues, OAB/MA nº 7.099; Elizaura Maria Rayol de Araújo,
OAB/MA nº 8.307; Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA nº 9.837; Antônio Geraldo de Oliveira Marques
Pimentel Júnior, OAB/MA nº 5.759; Raimundo Erre Rodrigues Neto, OAB/MA nº 10.599; Amanda Carolina
Pestana Gomes Mendes, OAB/MA nº 10.724; Lays de Fátima Leite Lima Murad, OAB/MA nº 11.263;
Fransuelem dos Santos Almeida, CPF nº 007.123.413-66 e Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto, CPF nº
045.278.463-88
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL/TCE nº 562/2022. Prestação de Contas de Gestores da
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Câmara Municipal de São Luís/MA, de responsabilidade do Senhor Antônio Isaías Pereira Filho. Exercício
Financeiro de 2010. Recurso de Reconsideração conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento da
prescrição intercorrente, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE/MA n.º 562/2022 e o Acórdão PL-TCE N° 126/2017.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3487/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 19/05/2023
em face do Acórdão PL-TCE n.º 562/2022, que modificou parcialmente o Acórdão PL-TCE nº 126/2017, no
qual houve julgamento irregular das contas da Câmara Municipal de São Luís/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor Antônio Isaías Pereira Filho, Presidente da Câmara à época,
comfulcro no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de2005, com a imputação de débito e aplicação de multa, ao mencionado gestor, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer n.º
1533/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Antônio Isaías Pereira Filho —Ex-Presidente
da Câmara Municipal de São Luís/MA, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 136 e 137 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de São Luís/MA,
de responsabilidade do Senhor Antônio Isaías Pereira Filho, relativa ao exercício financeiro de 2010, de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-
CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 12
da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE/MA n.º 562/2022 e o Acórdão PL-TCE N° 126/2017;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil c/c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA
nº. 383, de 26 de abril de 2023;
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Antônio Isaías Pereira Filho, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3121/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Timon/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: Thales Waquim Martins, ex-Presidente, CPF n° 827.228.543-68, residente e domiciliado na Rua
José Fernandes, n° 300, Bairro Santo Antônio, CEP n° 65.630-000, Timon/MA.
Procurador constituído: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes, OAB/MA n° 10.724 e Raissa Froz Maluf
Gonçalves Mendes, OAB/MA n° 17.715.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Embargos de Declaração em face do Acórdão PL-TCE n.° 917/2021. Prestação de Contas Anual de
Gestores da Câmara Municipal de Timon/MA, de responsabilidade do senhor Thales Waquim Martins, ex-
Presidente. Exercício Financeiro de 2011. Embargos Conhecidos. Questão de ordem. Reconhecimento da
prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 3488/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Embargos de Declaração interposto em 30/05/2022 pelo
Senhor Thales Waquim Martins, ex-Presidente, em face do Acórdão PL-TCE n.° 917/2021, que julgou irregular
a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Timon/MA referente ao exercício financeiro de 2011, de
responsabilidade do Senhor Thales Waquim Martins, com fundamento no art. 51, inciso II, c/c o art. 172, inciso
III,da Constituição do Estado e os arts. 1º, inciso III, da Lei nº 8.258/2005, com imputação de débito e aplicação
de multa ao responsável, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 5495/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) Conhecer do Embargos de Declaração interposto pelo Senhor Thales Waquim Martins, considerando que o
mesmo está em conformidade com os requisitos de admissibilidade previstos no art. 138 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Timon/MA, referente ao
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Thales Waquim Martins, ex-Presidente, de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-
CE,no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 8.º
da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.° 917/2021;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Thales Waquim Martins, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3162/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas de Gestores da Administração Direta
Entidade: Município de Humberto de Campos/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: José Ribamar Ribeiro Fonseca CPF:124.238.073-68, ex-prefeito, residente e domiciliado na Rua
da Fazenda, n.º 04, Centro, Humberto de Campos/MA, CEP: 65180-000; Raimunda Nonata Oliveira – CPF:
107.078.673-04, ex-secretária, residente e domiciliada na R. 02, QD. 05, n.º 08, Irineu, Centro, Humberto de
Campos/MA, CEP: 65180-000; Maria Raimunda Lopes Espindola – CPF: 027.599.503-87, ex-secretária,
residentee domiciliada na Praça Dr. Leoncio Rodrigues, n.º 20, Centro, Humberto de Campos, CEP: 65180-000;
Caterine Mendes Bastiani – CPF: 001.933.613-61, ex-secretária, residente e domiciliada na Rua Nove, QD. 14-
Residencial Pinheiros I, n.º 07, Bequimão, São Luís/MA, CEP: 65062703; Gersonir Gomes Santos, CPF
094.919.963-04 Pç. Dr. Leôncio Rodrigues, nº 126, Centro, 65.180-000 Humberto de Campos - MA; Leonardo
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Tavares da Silva CPF: 673.842.933-91, contador, residente e domiciliado na Rua Domingos Almeida, s/n,
Parque Amazonas, Humberto de Campos/MA, CEP: 65000-000, Ellen Karla Machado - CPF: 887.291.173-72,
residente e domiciliado na Rua Professor Nascimento de Moraes, n.º 490, Centro, Humberto de Campos/MA,
CEP: 65180-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Prestação de Contas de Gestores da Administração Direta do Município de Humberto de Campos/MA, de
responsabilidadedos Senhores José Ribamar Ribeiro Fonseca; Raimunda Nonata Oliveira; Maria Raimunda
Lopes Espindola; Caterine Mendes Bastiani; Gersonir Gomes Santos; Leonardo Tavares da Silva; Ellen
Karla Machado. Exercício financeiro de 2011. Questão de Ordem. Reconhecimento da prescrição, com
fundamento no art. 2º, II, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3489/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas de Gestores da Administração
Direta do Município de Humberto de Campos/MA, referente ao exercício financeiro de 2011, de
responsabilidade dos Senhores José Ribamar Ribeiro Fonseca; Raimunda Nonata Oliveira; Maria Raimunda
Lopes Espindola; Caterine Mendes Bastiani; Gersonir Gomes Santos; Leonardo Tavares da Silva; Ellen Karla
Machado, autuado nesta Corte de Contas em 29/03/2012, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 5413/2025/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município
de Humberto de Campos/MA, relativa ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade dos Senhores José
Ribamar Ribeiro Fonseca; Raimunda Nonata Oliveira; Maria Raimunda Lopes Espindola; Caterine Mendes
Bastiani; Gersonir Gomes Santos; Leonardo Tavares da Silva; Ellen Karla Machado, de acordo com as decisões
do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 12 da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
b) Determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da pretensão
punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 487,
II,do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de
26 de abril de 2023.
c) Dar ciência desta decisão aos Senhores José Ribamar Ribeiro Fonseca; Raimunda Nonata Oliveira; Maria
Raimunda Lopes Espindola; Caterine Mendes Bastiani; Gersonir Gomes Santos; Leonardo Tavares da Silva;
Ellen Karla Machado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4122/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB de Grajaú/MA
Exercício financeiro: 2011
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Responsável: Mercial Lima de Arruda, Ex-Prefeito, CPF n.º 025.345.923-00, residente na Rua Patrocínio Jorge,
n.º 138, Centro, CEP n.º 65940-00, Grajaú/MA.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 43/2021. Prestação de Contas de Gestores do
FUNDEB de Grajaú/MA, de responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda, Ex-Prefeito. Exercício
Financeiro de 2011. Recurso de Reconsideração conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento da
prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Desconstituição do Acórdão PL-TCE n.º 43/2021. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3490/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 31/05/2022
em face do Acórdão PL-TCE n.º 43/2021, no qual houve julgamento regular com ressalvas das contas do Fundo
Municipal de Assistência Social (FUNDEB) de Grajaú/MA, relativa ao exercício financeiro de 2011, de
responsabilidadedo senhor Mercial Lima de Arruda, Ex-Prefeito, com fulcro no art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988, o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II,
da Lei nº 8.258/2005, com aplicação de multa ao responsável, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer de nº
3776/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a)Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo senhor Mercial Lima de Arruda, considerando que o
mesmo está em conformidade com os requisitos de admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente a Prestação de Contas dos Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Grajaú/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Mercial Lima de Arruda, de acordo com as
decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no
Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2º, 7º e 8º da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 43/2021;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, c/c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA
n.º 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão ao senhor Mercial Lima de Arruda, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3338/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores – Recurso de Reconsideração
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Paulino Neves-MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Raimundo de Oliveira Filho, Prefeito, CPF n° 493.744.273-20, residente e domiciliado na Rua 72,
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nº 12, qd. 59, Vinhais, São Luís/MA, CEP: 65.074-560; Edimar Rodrigues Cantanhede, Secretário Municipal de
Assistência Social (período de 02/01/2012 a 31/03/2012), CPF n° 827.672.463-91 residente e domiciliado na
Rua do Campo, s/nº, Cacimba Redonda, Paulino Neves/MA, CEP: 65.585-000; Claudiana Santos Cantanhede,
Secretária Municipal de Assistência Social (período de 05/04/2012 a 31/12/2012), CPF n° 002.694.573-80,
residente e domiciliada na Rua do Carmo, s/nº, Cacimba Redonda, Paulino Neves/MA, CEP: 65.585-000.
Procurador constituído: Antino Correa Noleto Júnior, OAB/MA 8130, Sâmara Santos Noleto, OAB/MA n.º
12996.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 1001/2017 e Parecer Prévio PL/TCE nº
391/2017. Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de
Paulino Neves-MA, de responsabilidade dos Senhores Raimundo de Oliveira Filho, Edimar Rodrigues
Cantanhede e Claudiana Santos Cantanhede. Exercício Financeiro de 2012. Recurso de Reconsideração
conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento da prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE n.º 1001/2017 e
Parecer Prévio PL/TCE nº 391/2017. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3491/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração, interposto pelo Sr.
Raimundo de Oliveira Filho, gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Paulino Neves/MA –
exercíciode 2012, em face do Acórdão PL-TCE/MA nº 1001/2017, que julgou as contas regulares com ressalvas
e aplicou multa solidária aos responsáveis, sob os argumentos de que o acórdão não refletiu adequadamente as
circunstâncias dos autos, especialmente quanto à natureza das irregularidades apontadas, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com
o Parecer de nº 5524/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Senhor Raimundo de Oliveira Filho, Prefeito do
Município de Paulino Neves/MA, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Tomada de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS) de Paulino Neves/MA, de responsabilidade dos senhores Raimundo de Oliveira Filho, Edimar
Rodrigues Cantanhede e Claudiana Santos Cantanhede, relativa ao exercício financeiro de 2012, de acordo com
asdecisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no
Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2º, 4º, 7º e 8º da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 1001/2017 e o Parecer Prévio PL-TCE n.º 391/2017;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão aos Senhores Raimundo de Oliveira Filho, Edimar Rodrigues Cantanhede e
Claudiana Santos Cantanhede, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 3560/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Duque Bacelar/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Francisco Flávio Lima Furtado, Ex-Prefeito Municipal, CPF nº 396.299.293-68, residente na Av.
Rosalino, n.º 167, Centro, Duque Bacelar/MA, CEP nº 65250-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 280/2023 que manteve inalterados os termos
contidosno Acórdão PL-TCE nº 199/2018 e no Parecer Prévio PL-TCE nº 72/2018. Prestação de Contas de
Gestores do FMS de Duque Bacelar/MA, de responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado,
Ex-Prefeito Municipal. Exercício Financeiro de 2012. Recurso de Reconsideração conhecido. Questão de
ordem. Reconhecimento da prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº
383, de 26 de abril de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE n.º 280/2023, do Acórdão PL-TCE n.º
199/2018 e do Parecer Prévio PL-TCE nº 72/2018. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3492/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 11/08/2023
em face do Acórdão PL-TCE n.º 280/2023, que manteve inalterados os termos contidos no Acórdão PL-TCE nº
199/2018 e no Parecer Prévio PL-TCE nº 72/2018, que julgaram pela regularidade com ressalvas das contas do
Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Duque Bacelar/MA, relativa ao exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade dos Senhores Francisco Flávio Lima Furtado, Ex-Prefeito Municipal, Domingos Lopes
Nascimento Filho, Ex-Tesoureiro e Maria do Socorro Lima Furtado Moura de Freitas, Ex-Secretária de Saúde,
com fulcro no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), determinando aplicação de multa ao Senhor Francisco Flávio Lima Furtado,
ex-Prefeito e Ordenador de Despesas, a multa de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) e excluindo qualquer
responsabilidade pelas referidas contas os Senhores Maria do Socorro Lima Furtado, ex-Secretária Municipal de
Saúde e Domingos Lopes Nascimento Filho – Tesoureiro, considerando que ambos não foram ordenadores de
despesas, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o
exposto e, concordando com o Parecer de n.º 12385/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Senhor Francisco Flavio Lima Furtado, Ex-Prefeito
Municipal, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de
Duque Bacelar/MA, relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do senhor Francisco Flávio
Lima Furtado, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral) e com amparo nos arts. 2º, 7º e 8º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a
ocorrência da prescrição quinquenal;
c)Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 280/2023, Acórdão PL-TCE n.º 199/2018 e o Parecer Prévio PL-TCE nº
72/2018;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Francisco Flávio Lima Furtado por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.
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João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4111/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Bento/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável:Luís Gonzaga Barros, Ex-Prefeito Municipal, CPF n.º 557.250.153-00, residente Rua Coronel Luis
Reis, S/Nº, Centro, São Bento/MA, CEP nº 65235-000
Procurador constituído: Antonio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA n.º 6.527), Sâmara Santos Noleto
(OAB/MA n.º 12.996) e Sérgio Eduardo de Matos Chaves (OAB/MA n.º 7.405)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 753/2019. Prestação de Contas de Gestores do
FMAS de São Bento/MA, de responsabilidade do Senhor Luís Gonzaga Barros, Ex-Prefeito Municipal.
Exercício Financeiro de 2012. Recurso de Reconsideração conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento
da prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de
2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE n.º 753/2019 e do Acórdão PL-TCE n.º 563/2022.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3493/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 09/02/2023
em face do Acórdão PL-TCE n.º 753/2019, no qual houve julgamento irregular das contas do Fundo Municipal
de Assistência Social (FMAS) de São Bento/MA, relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade
do Senhor Luís Gonzaga Barros, Ex-Prefeito Municipal, com fulcro no art. 172, II, da Constituição Estadual e
no art. 1º, II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), com imputação de
débitoe aplicação de multas ao mencionado gestor, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer nº 5283/2025/ GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Senhor Luís Gonzaga Barros, Ex-Prefeito
Municipal, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS) de São Bento/MA, relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Luís
Gonzaga Barros, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral) e com amparo nos arts. 2º, 7º e 8º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a
ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 753/2019 e o Acórdão PL-TCE n.º 563/2022;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Luís Gonzaga Barros, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.
João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4257/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Caxias-MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Domingos Vinicius de Araujo Santos (CPF:12449946349), ex-Secertário Municipal de Saúde,
com endereço cadastrado à Rua São José, 1335, Pai Geraldo, CEP: 65.600-010, Caxias/MA.
Procurador constituído: Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA, nº 9.837, Elisaura Maria Rayol de Araújo,
OAB/MA, nº 8.307, Amanda Carolina Pestana Gomes, OAB, nº 10.724, Mariana Barros de Lima, OAB/MA, nº
10.876, Raimundo Erre Rodrigues Neto, OAB/MA, nº 10.599 e Lays de Fátima Leite Lima, OAB/MA, nº
11.263.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração. Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS)
de Caxias/MA, de responsabilidade do Senhor Domingos Vinicius de Araujo Santos. Exercício financeiro
de 2013. Questão de Ordem. Reconhecimento da prescrição, com fundamento no art. 2º, II, da Resolução
TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE nº 953/2020. Arquivamento
dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3494/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 27/03/2023
em face do Acórdão PL-TCE n.º 953/2020, que julgou regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Caxias/MA, no exercício financeiro de 2013, de
responsabilidade do Senhor Domingos Vinícius de Araújo Santos, ex-Secretário Municipal de Saúde e
ordenador de despesas, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso II, do Regimento
Interno do TCE, pela observância parcial de normas constitucionais, legais e regulamentares, aplicando-lhe
multa, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto
e, concordando com o Parecer nº 3664/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo senhor Domingos Vinicius de Araujo Santos, ex-
Secertário Municipal de Saúde, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS)
de Caxias/MA, referente ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Domingos Vinicius de
Araujo Santos, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 12 da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a
ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE nº 953/2020;
d) Determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da pretensão
punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 487,
II,do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de
26 de abril de 2023;
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Domingos Vinicius de Araujo Santos, por meio de publicação no Diário
Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
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(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5077/2014 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) do Município de Bacabal/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: José Alberto Oliveira Veloso, ex-Prefeito, CPF n° 063.874.113-00, residente e domiciliado na Rua
Magalhães de Almeida, nº 380, Centro, Bacabal/MA, CEP: 65700-000; Waltersar José de Mesquita Carneiro,
ex-Secretário Municipal de Educação, CPF n° 323.214.493-49, residente e domiciliado na Rua 200, Quadra H,
n° 14, Bosque Aracati, Bacabal/MA, CEP: 65700-000 e Prenticimar Veloso Gusmão, ex-Chefe de Gabinete,
CPF nº 428.206.773-04, residente e domiciliada na Av. Três, nº 15, Centro, Bacabal/MA, CEP: 65700-000.
Procurador constituído: Bertoldo Klinger Barros Rêgo Neto – OAB/MA n° 11.909, Aidil Lucena Carvalho –
OAB/MA 12.584, Amanda Almeida Waquim - OAB/MA 10.686, Samuel Jorge Arruda de Melo - OAB/MA
18.212.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recursode Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE n.º 218/2020 e do Acórdão PL-TCE n.º 138/2023.
Prestação de Contas de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do Município de Bacabal/MA, de responsabilidade
dos Senhores José Alberto Oliveira Veloso, Ex-Prefeito Municipal, Waltersar José de Mesquita Carneiro,
ex-Secretário Municipal de Educação e Prenticimar Veloso Gusmão, ex-Chefe de Gabinete. Exercício
Financeiro de 2013. Recurso de Reconsideração conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento da
prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Desconstituição do Acórdão PL-TCE n.º 218/2020 e do Acórdão PL-TCE n.º 138/2023. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 3495/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em 23/05/2023
em face do Acórdão PL-TCE n.º 218/2020, no qual houve julgamento regular com ressalvas das contas do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) do Município de Bacabal/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores José
Alberto Oliveira Veloso, Ex-Prefeito Municipal, Waltersar José de Mesquita Carneiro, ex-Secretário Municipal
deEducação e Prenticimar Veloso Gusmão, ex-Chefe de Gabinete, bem como o Acórdão PL-TCE n.º 138/2023,
que foi conhecido e improvido, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator ante o exposto e, concordando com o Parecer n.º 5284/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do recurso de reconsideração interposto pelos Senhores José Alberto Oliveira Veloso, Ex-Prefeito
Municipal, Waltersar José de Mesquita Carneiro, ex-Secretário Municipal de Educação e Prenticimar Veloso
Gusmão, ex-Chefe de Gabinete, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 136 e 137 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do
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Município de Bacabal/MA, relativa ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores José
Alberto Oliveira Veloso, Ex-Prefeito Municipal, Waltersar José de Mesquita Carneiro, ex-Secretário Municipal
de Educação e Prenticimar Veloso Gusmão, ex-Chefe de Gabinete, de acordo com as decisões do Supremo
Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário
nº636.886 (tema 899 da Repercussão Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 12 da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023, haja vista a ocorrência da prescrição quinquenal;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE/MA N.º 218/2020 e o Acórdão PL-TCE N.° 138/2023;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA
nº. 383, de 26 de abril de 2023.
e) Dar ciência desta decisão aos Senhores José Alberto Oliveira Veloso, Ex-Prefeito Municipal, Waltersar José
de Mesquita Carneiro, ex-Secretário Municipal de Educação e Prenticimar Veloso Gusmão, ex-Chefe de
Gabinete, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 8942/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Tayllon de Jesus Sousa – Presidente
Beneficiário (a): Thamires Galvão da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte à Thamires Galvão da
Silva, companheira do ex-segurado Arthur Geandreson dos Santos Silva, efetivo no cargo de AOSD –
Vigia – 40H, no setor da Secretaria Municipal de Assistência Social – Gabinete do Secretário. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3497/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte à
Thamires Galvão da Silva, companheira do ex-segurado Arthur Geandreson dos Santos Silva, efetivo no cargo
de AOSD – Vigia – 40H, no setor da Secretaria Municipal de Assistência Social – Gabinete do Secretário,
outorgada pela Portaria Retificadora n.º 008, de 10 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial de Santa
Luzia – MA – Terceiros – Vol 4 – n.º 889/2024, de 30 de dezembro de 2024, que retificou a Portaria n.º
0030/2019,datado de 24 de junho de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado, Publicação de Terceiros, Ano
XLIII N.º 153, de 14 de agosto de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa
Luzia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 3689/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo Registro Tácito da
referida Pensão (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
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Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 6363/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Flor de Maria Luzo Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão especial vitalícia de caráter indenizatório, por
Decisão Judicial, a Flor de Maria Luso Fonseca, mãe de Daniel Fonseca Rodrigues, falecido em
10.10.2013, em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos da Apelação Cível n.º 0256862017
(Processo n.º 0050261-59.2013.8.10.0001), exarada pela Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão. Pensão de caráter indenizatório. Regular. Não registrar. Arquive-se.

DECISÃO CP – TCE N.º 3498/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de de pensão especial vitalícia de
caráter indenizatório, por Decisão Judicial, a Flor de Maria Luso Fonseca, mãe de Daniel Fonseca Rodrigues,
falecido em 10.10.2013, em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos da Apelação Cível n.º
0256862017 (Processo n.º 0050261-59.2013.8.10.0001), exarada pela Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiçado Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n.º 0532/2021, datado de 16 de junho de 2021, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CXV nº 115, de 21 de junho de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu, em parte, o Parecer n.º12666/2025/ GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela regularidade da referida pensão, por se tratar de cumprimento de
decisão judicial e pelo arquivamento do processo.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 7118/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário (a): Maria Nildacy de Carvalho Moreira
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria Nildacy De Carvalho Moreira, Matrícula n.º 0000870477, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3496/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Maria Nildacy De Carvalho Moreira, Matrícula n.º 0000870477,
no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n.º 1078/2018, datado
de 7 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, do dia 27 de agosto de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
5407/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo Registro Tácito da referida
Aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo: 3886/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal – Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário: Péricles Jean Azevedo Cutrim
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, do
3° Sargento PM QPMP-4 (Músico) – Péricles Jean Azevedo Cutrim, Matrícula n.º 412489-00, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3499/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de Transferência, a pedido, para a
Reserva Remunerada, do 3° Sargento PM QPMP-4 (Músico) – Péricles Jean Azevedo Cutrim, Matrícula n.º
412489-00, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada
pelo Ato n.º 75/2021, datado de 29 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
Ano CXV, nº 025, do dia 05 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator,que acolheu o Parecer n.º 12376/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do artigo 51, III, da
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Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5413/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Ahllef Pinheiro Meneses
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Ahllef Pinheiro
Meneses, filho menor do ex-segurado Adflar de Castro Meneses, Matrícula n° 00255703-01, falecido em .
05.04.2021, no exercício do cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3500/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida a Ahllef Pinheiro Meneses, filho menor do ex-segurado Adflar de Castro Meneses, Matrícula n°
00255703-01, falecido em 05.04.2021, no exercício do cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, outorgada pelo Ato n.º 0371/2021, assinado
digitalmenteem 28 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano
CXV, nº 081, do dia 30 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 5416/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.â€¯
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 357/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP
Responsável: Talyson de Medeiros Melo – Presidente
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Beneficiário (a): José Joaquim de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a José Joaquim de Sousa,
brasileiro, viúvo, na qualidade de cônjuge, da ex-servidora pública municipal Maria de Socorro Oliveira
Sousa, Matrícula nº 345-1, que se encontrava aposentada na data do óbito em 08/05/2019, no Cargo de
Professora Nível I. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3501/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida a José Joaquim de Sousa, brasileiro, viúvo da ex-servidora pública municipal Maria de Socorro
Oliveira Sousa, Matrícula nº 345-1, que se encontrava aposentada na data do óbito em 08/05/2019, no Cargo de
Professora Nível I, outorgada pela Portaria n.º 34, de 18 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial do
Municípiode Pedreiras nº 489/2005, de 18 de agosto de 2025, que revogou o Decreto nº 20/2019, de 29 de maio
de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de Pedreiras Ano VII nº 104, de 29 de maio de 2019,
expedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 77,
§2º,da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 5415/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 65332020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês – Presidente
Beneficiário (a): Francisco de Oliveira Freitas
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Francisco de Oliveira
Freitas, companheiro e único beneficiário da ex-segurada Alciany Borralho de Sousa, Matrícula nº 300737-
00, falecida em 28.01.2019, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de
Serviços de Saúde, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, subgrupo Apoio
Operacional, da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3502/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedidaa Francisco de Oliveira Freitas, companheiro e único beneficiário da ex-segurada Alciany Borralho de
Sousa, Matrícula nº 300737-00 (anterior nº 1081), falecida em 28.01.2019, no exercício do cargo de Auxiliar de
Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Classe Especial, Referência 11, grupo Administração
Geral, subgrupo Apoio Operacional, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n.º 0302/2022, de 19
de julho de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CXVI nº 144, de 03 de agosto de
2022, que retificou o Ato n.º 0253/2020, datado de 31 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, Ano CXIV nº 164, de 02 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
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Servidores do Estado do Maranhão IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 5177/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 6371/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Iraci Matias de Sousa Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte à Iraci Matias de Sousa
Pereira, viúva do ex-militar Raimundo Nonato Pereira, Matrícula nº 00369036-00, falecido em 24.03.2021,
reformado como Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com soldo de Cabo. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3503/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida à Iraci Matias de Sousa Pereira, viúva do ex-militar Raimundo Nonato Pereira, Matrícula n.º
00369036-00, falecido em 24.03.2021, reformado como Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato n.º 0307/2021, de 13 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
Ano CXV nº 073, de 19 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator,que acolheu o Parecer n.º 12514/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 5487/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Maria Cristina Cutrim Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte à Maria Cristina Cutrim
Pinheiro, companheira e única beneficiária do ex-militar Marcelo Freire de Carvalho, Matrícula n°
00414476-00, falecido em 27.03.2021, no exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado
do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3504/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida à Maria Cristina Cutrim Pinheiro, companheira e única beneficiária do ex-militar Marcelo Freire de
Carvalho, Matrícula n° 00414476-00, falecido em 27.03.2021, no exercício da função de 3º Sargento da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n.º 0370/2021, assinado digitalmente em 28 de abril de
2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CXV nº 081, de 30 de abril de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 5457/2025/ GPROC4/DPS,
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 762/2020
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Não comprovação da aplicação de recursos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Gabinete do Prefeito de Mirador/MA
Responsável: Joacy de Andrade Barros – Prefeito, CPF nº. 420.529.203-15
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor Joacy de Andrade Barros (Prefeito), referente à
Prefeitura de Mirador/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3507/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial de responsabilidade do
SenhorJoacy de Andrade Barros (Prefeito), referente à Prefeitura de Mirador/MA, exercício financeiro de 2014,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
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ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n. 6.231/2025 e acolhido o Parecer n.º
12.327/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor Joacy de Andrade
Barros (Prefeito), referente à Prefeitura de Mirador/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
entrada neste TCE/MA em 19 de fevereiro de 2020, sem que ocorressem movimentações ou novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5611/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Maria de Lourdes Barbosa Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte à Maria de Lourdes
Barbosa Pereira, viúva e única beneficiária do ex-segurado Orcenil Pereira, Matrícula n.º 00375331-00,
falecido em 05.03.2021, aposentado no cargo de Técnico Legislativo de Administração, Referência C,
Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior, do Quadro Suplementar Especial 1 da Assembleia
Legislativa do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3505/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte
concedida à Maria de Lourdes Barbosa Pereira, viúva e única beneficiária do ex-segurado Orcenil Pereira,
Matrícula n.º 00375331-00, falecido em 05.03.2021, aposentado no cargo de Técnico Legislativo de
Administração, Referência C, Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior, do Quadro Suplementar
Especial 1 da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n.º 0372/2021, assinado
digitalmente em 04 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CXV nº 086, de
07 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 5472/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
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referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3732/2014
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara dos Vereadores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Câmara Municipal de Cedral/MA
Responsável: Messias Silva Tobias – Presidente da Câmara, CPF n. 031.172.272-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Messias Silva Tobias (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Cedral/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3506/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Messias Silva Tobias (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Cedral/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 4138/2024 e
acolhido o Parecer n.º 2063/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Messias
Silva Tobias (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Cedral/MA, exercício financeiro de
2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 27 de outubro de 2015, sem que ocorressem
movimentações ou novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5054/2022
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Secretaria de Estado da Saúde/MA
Responsável: Rafaella Brandão Furtado – Gestora, CPF n. 608.221.793-42
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomadade Contas Especial de responsabilidade da Senhora Rafaella Brandão Furtado (Gestora), referente à
Secretaria de Estado da Saúde/MA, exercício financeiro de 2021. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3508/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial de responsabilidade da
Senhora Rafaella Brandão Furtado (Gestora), referente à Secretaria de Estado da Saúde/MA, exercício
financeiro de 2021., os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172,inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos
em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme
art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Despacho de Instrução n. 91/2025 e divergindo do Parecer n.º
3254/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Tomada de Contas Especial de responsabilidade da Senhora Rafaella Brandão
Furtado (Gestora), referente à Secretaria de Estado da Saúde/MA, exercício financeiro de 2021., com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 3 (três) anos,
contado da entrada neste TCE/MA em 24 de maio de 2022, sem que ocorressem movimentações ou novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5375/2019
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS)
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária/MA
Responsável: Murilo Andrade de Oliveira – Secretário de Estado, CPF nº. 976.346.386-68
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Murilo Andrade de Oliveira
(Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária/MA, exercício
financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3509/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Murilo Andrade de Oliveira (Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termosdo relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Despacho de Instrução
n. 310/2025 e acolhido o Parecer n.º 3813/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Murilo
Andrade de Oliveira (Secretário de Estado), referente à Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 3 (três) anos, contado da citação válida do responsável em 19
de maio de 2021, sem que ocorressem movimentações ou novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2891/2012
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Maranhãozinho/MA
Responsável: Josimar Cunha Rodrigues – Prefeito Municipal, CPF nº. 509.803.512-00; Sandra Maria Pinheiro
Silva – Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº. 415.645.102-04; Aldir Cunha Rodrigues –
Tesoureiro, CPF nº. 335.442.202-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Josimar Cunha Rodrigues (Prefeito),
da Senhora Sandra Maria Pinheiro Silva (Secretária Municipal de Assistência Social) e do Senhor Aldir
Cunha Rodrigues (Tesoureiro), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Maranhãozinho/MA,
exercício financeiro de 2011. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3510/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Josimar Cunha Rodrigues (Prefeito), da Senhora Sandra Maria Pinheiro Silva
(Secretária Municipal de Assistência Social) e do Senhor Aldir Cunha Rodrigues (Tesoureiro), referente ao
Fundo Municipal de Assistência Social de Maranhãozinho/MA, exercício financeiro de 2011, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual
e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n. 365/2015 e acolhido o Parecer n.º 3771/2025/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Josimar
Cunha Rodrigues (Prefeito), da Senhora Sandra Maria Pinheiro Silva (Secretária Municipal de Assistência
Social) e do Senhor Aldir Cunha Rodrigues (Tesoureiro), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de
Maranhãozinho/MA, exercício financeiro de 2011, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 3 (três) anos, contado do Relatório de Instrução em 29 de
novembro de 2011, sem que ocorressem movimentações ou novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 3327/2013
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Itaipava de Grajaú/MA
Responsável: José Maria da Rocha Torres – Prefeito Municipal, CPF nº. 213.991.073-72; Jovaldo Cardoso
Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Educação, CPF nº. 902.132.621-34
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores José Maria da Rocha Torres
(Prefeito) e Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior (Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3511/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores José Maria da Rocha Torres (Prefeito) e Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior
(SecretárioMunicipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de
2012,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Despacho de Instrução n. 410/2015 e acolhido o Parecer n.º
3829/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores José
Maria da Rocha Torres (Prefeito) e Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior (Secretário Municipal de Educação),
referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MAn.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 3 (três) anos, contado do despacho do
Ministério Público de Contas em 14 de março de 2019, sem que ocorressem movimentações ou novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 3330/2013
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Itaipava de Grajaú/MA
Responsável: José Maria da Rocha Torres – Prefeito Municipal, CPF nº. 213.991.073-72; Bruno Moreira Lima
– Secretário Municipal de Saúde, CPF nº. 940.677.403-87; Herbert Costa Penha Júnior – Pregoeiro, CPF nº.
334.726.103-87; Eduardo Ribeiro Torres Filho – Tesoureiro, CPF nº. 777.824.373-34.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores José Maria da Rocha Torres
(Prefeito), Bruno Moreira Lima (Secretário Municipal de Saúde), Herbert Costa Penha Júnior (Pregoeiro) e
Eduardo Ribeiro Torres Filho (Tesoureiro), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Itaipava do
Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3512/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores José Maria da Rocha Torres (Prefeito), Bruno Moreira Lima (Secretário
Municipal de Saúde), Herbert Costa Penha Júnior (Pregoeiro) e Eduardo Ribeiro Torres Filho (Tesoureiro),
referente ao Fundo Municipal de Saúde de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Despacho de Instrução n. 348/2015 e acolhido o Parecer n.º
12.783/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores José
Maria da Rocha Torres (Prefeito) e Jovaldo Cardoso Oliveira Júnior (Secretário Municipal de Educação),
referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação
válida do responsável em 13 de agosto de 2014, sem que ocorressem movimentações ou novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1558/2020
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bacuri/MA
Responsável: Rui Pimentel Silva Gonçalves – Secretário Municipal de Saúde, CPF nº. 292.948.193-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Rui Pimentel Silva Gonçalves
(SecretárioMunicipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde/MA, exercício financeiro de 2019.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023.â€¯Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3513/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Rui Pimentel Silva Gonçalves (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde/MA, exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Despacho de Instrução para
Prescrição Intercorrente e acolhido o Parecer n.º 1926/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Rui
Pimentel Silva Gonçalves (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde/MA,
exercício financeiro de 2019, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 3 (três) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 20 de março de 2020 até a
emissão do Despacho de Instrução para Prescrição Intercorrente em 20 de março de 2025, sem que ocorressem
movimentações ou novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Pauta

Pauta da 4º sessão Ordinária da 1ª Câmara
10/03/2026

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Marcelo Tavares Silva
2 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
3 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
4 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

1 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 5243 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JONE NASCIMENTO RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 6630 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Raimunda Nonata Silva de Melo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5742 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: NILCE DOS RAMOS MACHADO RUBIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5975 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ROSA AMELIA BAIMA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 6378 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOÃO REIS MOREIRA MONTEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6428 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA ELISANGELA BRAGA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 7534 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Benedita Conceição Castro Portela
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 7591 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Irlane Martins Franco Falcão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 8257 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: LUÍS HENRIQUE GARCES COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 8380 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: GENEZIA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 8389 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: IRANETE GUIMARÃES DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 8544 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: RUTH NASCIMENTO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 5923 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA CONSTANCIA MARTINS MOURA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 5943 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DUCINETE CHAVES GUIMARAES
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 7150 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTENOR TORRES NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 7435 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA NAZARE SILVEIRA DE CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 7490 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 7497 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SERGIO MURILO SAMPAIO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 7544 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO NETO DE SOUSA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 7557 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA DUTRA DO LAGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 7564 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DOS ANJOS SOARES BRANDAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 7612 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESA DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 7627 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO DE ASSIS DOURADO DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 7666 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: RITA DE CASSIA RAPHAELA DE MATOS AZEVEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 7770 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: APARECIDA MARIA PEREIRA ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 7778 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO MARIA DE ALBUQUERQUE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 8285 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ARIOSVALDO MATEUS DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 8306 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JACIRA VIANA NINA DE MIRANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 8313 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CARLOS PEREIRA DE AZEVEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 8340 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA BENEDITA SOUSA BATALHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 8352 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO NONATO COELHO DE MACEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 8359 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 8405 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE BENTO ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 8456 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO JOSE LOUREIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 8660 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELSA MARIA FREITAS FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 8673 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 8699 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DALVA PEREIRA LIBERATO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 8703 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 8738 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARYANA CARVALHO CANTANHEDE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 8746 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IVANALDO RODRIGUES DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 8784 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DJANIRA RIBEIRO MACHADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 8788 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA CREUZA ALVES DE OLIVEIRA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 29 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DUCINEA DOS SANTOS LADWIG
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 33 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: BENTO DE JESUS BOTELHO PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 594 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE MARIA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 631 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SEBASTIANA MENDES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 705 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DAMARIS PINTO BANDEIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 793 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARLENE DE CONCEICAO BEZERRA DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 813 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IRIS GOUVEIA DO NASCIMENTO
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 820 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO LUIS MENDONCA FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 50

2 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 5484 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Pereira Morais (709.050.023-34).
PARTE: Maria das Merces Oliveira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 6567 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOÃO EVANGELISTA RODRIGUES BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 365 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Luciana De Souza Castro (768.743.894-91).
PARTE: HELLEN ROSYE CANTANHEDE ROCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 639 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
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PARTE: Rita Maria Santos de Castro e Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 934 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: CARLINDO MONDEGO SOUSA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 955 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RAILDENE DE AZEVEDO SERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 960 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOSÉ CARLOS COSTA FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4126 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Almerinda Cordeiro Arruda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 5753 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RITA DE CASSIA DOS SANTOS MACIEL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5883 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: JOEL SILVA DE MIRANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 6419 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LUIZ GONZAGA MONTELO VIANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 6424 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DAS GRAÇAS TORRES MACEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 7860 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Maria Natividade Malheiros dos Reis
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 7863 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Maria Raimunda Costa Ferreira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 7877 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Raimundo Nonato Irineu Mesquita
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 8306 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: ARYE FABIELLE GONÇALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 8440 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Retificação de ato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: JULIANA ANDRESSA BRITO DE LIMA FIGUEIRÊDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 8480 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: MARIA HELENA COSTA SENA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 8522 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2965/2026 São Luís, 04 de março de 2026

Página 71 de 119

                                             

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: MARIA MARLY RIBEIRO CARNEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 8541 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Charles Correia Castro Junior (007.866.443-89).
PARTE: REGINA CELIA SOARES REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 7408 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO CUNHA E SILVA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 485 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JACQUELINE CRISTINA VALE VASCONCELOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 514 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 531 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SINARA COELHO LIMA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 555 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE RAMALHO DE CASTRO RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 708 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EDIVALDO BENTO DE LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 801 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELIANE SEREJO GOMES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 808 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EDITE SAMPAIO SOTERO LEAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 836 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJARI - CAJARIPREV
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSA MORAES NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 846 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA RITA GOMES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 909 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO JOSE DE SOUSA NORONHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 945 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ALDERINA DA SILVA TRABULSI
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 953 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DOS SANTOS DOMINICI
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 961 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JURACI AMARAL SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2965/2026 São Luís, 04 de março de 2026

Página 74 de 119

                                             

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 968 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA CILENE FRANCO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 976 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NEURACI AZEVEDO LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 987 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: HELIOMAR PEREIRA DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 1001 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA CELIMAR DE JESUS COSTA DUTRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 38

3 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 7786 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: BENEDITA CORREA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 8445 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDA NONATA ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8487 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CASTELO BRANCO SANTOS ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 8607 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IVANILDE GOMES FIALHO FARIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 8614 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ELZANIR FRANCO DA CRUZ SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 8694 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LILIAN ALVES DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 466 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 470 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROSARIO DE MARIA MARQUES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 475 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA KATIA LAGO CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 480 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DEUSELINA ROCHA DE ANDRADE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 491 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ALDIONOURA DE FATIMA SALGADO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 500 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FERNANDA MARIA FONSECA MAFRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 581 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE BARREIRINHAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE FRANCA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 633 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE BARREIRINHAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA SANTOS TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 707 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJARI - CAJARIPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA BRASILINA MORAES LEITE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 800 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: EVANIR DAMASCENO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 828 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ERIDAN BEZERRA DO NASCIMENTO FARIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 969 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE LINHARES NETA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 977 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: AUREA LUCIA SERRA SALGADO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 1002 / 2026
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2026
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCINETE LIRA CAMPOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 20

4 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 5782 / 2012
NATUREZA: Tomada de contas
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
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ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Valkiria Narrima Carreiro Sucupira (730.371.503-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOANA MARA GOMES PESSOA MIRANDA - OAB-
8598/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3608 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Cleyton Ferreira Lima (922.802.263-91), Hamilton Nogueira Aragao (254.972.513-15),
Lucineth Cordeiro Machado (819.190.933-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - OAB-5338/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8091 / 2014
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Moraes Soeiro (125.482.603-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 656 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Andre Luis Gossain (154.840.708-99).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 657 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luis Jorge Santos Matos (148.215.323-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2317 / 2018
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Seliton Miranda De Melo (779.182.583-04).
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PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 7847 / 2018
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E TURISMO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Olga Maria Lenza Simao (184.427.301-68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 10527 / 2019
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PARAIBANO
RESPONSÁVEIS: Almiran Pereira De Souza (459.972.333-91).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 325 / 2020
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
RESPONSÁVEIS: Sonia Maria Silva Lima (759.739.443-87).
PARTE: não informado
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: STEVERSON MARCUS SALGADO MEIRELES
LINHARES - OAB-19045/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 1067 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE RIBAMAR GALVAO HELAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 1328 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SIMONE PASSINHO PONTES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 1421 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NATIVIDADE GARRETO RODRIGUES RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2040 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MAGNOLIA SALES DE SOUSA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2046 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOAO PAULO CASTRO NOGUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2109 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROZZANO MARCIO GUTERRES SANTIAGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 2232 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA RUTH VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 2294 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLEONICE VASCONCELOS GARRETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 2313 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: OSVALDINA LOUZEIRO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 2355 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO LIVRAMENTO UCHOA FRAZAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 2381 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VITORIA FRANCINETE SILVEIRA NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 2550 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA RAIMUNDA LAGO DOS SANTOS LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 2564 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUIZ DE ARAUJO COSTA E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 2578 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VANESSA MENDES SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 2594 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA HELENA GONCALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 2604 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ILMA MARIA DUTRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 3560 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE CAMARA GUIMARAES GOUVEIA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 3851 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RUTH MENDES ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 3863 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MIGUEL MESQUITA PESSOA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 3917 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA EDNA SILVA BATISTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 4024 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA CARNEIRO DA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 4154 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA MARIA FREITAS CAMARA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 4346 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IZABEL DOS SANTOS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 4362 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO TORRES MONTEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 4496 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA GEONETE DE LIMA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 4598 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VERA CLEIDE SOUSA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 5841 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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37 - PROCESSO: 5904 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEILA MARIA DE AZEVEDO CORTEZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 5975 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CONCEICAO DE MARIA FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 6013 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ALDICEA GUIMARAES RAMALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 6717 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO ASSUNCAO AMARAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 6978 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE BARBOSA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 7592 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES QUARESMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 42
Total de Processos da Pauta: 150
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 04 de março de 2026

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 5744/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Benedito Lopes Fernandes
Beneficiário(a): Francisca de Assis da Silva Sena
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Francisca de Assis da Silva Sena, servidora da Secretaria Municipal da
Educação de Coelho Neto. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3975/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca de Assis da Silva
Sena, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal da Educação de Coelho Neto, outorgada pela
Portaria nº 051/2016, de 11 de novembro de 2016, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município
de Coelho Neto, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3924/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 6062/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu
Responsável: Francisco Dias Almeida
Beneficiário(a): João Dimas Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de João Dimas Machado, servidor da Secretaria Municipal da Educação de
Buriticupu. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3976/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de João Dimas Machado, no
cargode Vigia, lotado na Secretaria Municipal da Educação de Buriticupu, outorgada pela Portaria nº 167/2019,
de 23 de agosto de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 4029/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base
na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6678/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira
Beneficiário(a): Maria de Jesus Gomes Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Gomes Viana, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de Parnarama. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3977/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Gomes Viana,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Parnarama, outorgada pela Portaria nº
114, de 10 de fevereiro de 2014 que foi tornada sem efeito e retificada pelo Decreto nº 352/2019, de 11 de
novembro de 2019, expedidos pela Prefeitura Municipal de Parnarama, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4112/2024 do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos
do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2965/2026 São Luís, 04 de março de 2026

Página 89 de 119

                                             

Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6752/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadorias e Pensões do Município de Anapurus
Responsável: Antônio José Silva Saraiva
Beneficiário(a): Adécio Viana Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Adécio Viana Soares, servidor da Secretaria Municipal de Saúde de Anapurus.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3978/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Adécio Viana Soares, no
cargo de Assessor Técnico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Anapurus, outorgada pela Portaria nº
34/2017, de 27 de setembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Aposentadorias e Pensões do
Município de Anapurus, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 4137/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6783/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira
Beneficiário(a): Natalino Alves Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Natalino Alves Soares, servidor da Secretaria Municipal de Educação de
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Parnarama. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3979/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por Invalidez de Natalino Alves Soares, no
cargode Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Parnarama, outorgada pelo
Decreto nº 311/2019, de 16 de setembro de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Parnarama, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 4140/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base
na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6801/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadorias e Pensões do Município de Anapurus
Responsável: Antônio José Silva Saraiva
Beneficiário(a): Maria Jacimar Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Jacimar Martins, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
Anapurus. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3980/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Jacimar Martins, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de
Anapurus,outorgada pela Portaria nº 32/2017, de 13 de agosto de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e
Aposentadorias e Pensões do Município de Anapuru, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4147/2024 do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos
do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 6978/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Domingos Francisco Dutra Filho
Beneficiário(a): Rafael Aguiar dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Rafael Aguiar dos Santos, servidor da Secretaria Municipal de Educação de
Paço do Lumiar. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3984/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por Invalidez de Rafael Aguiar dos Santos,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar, outorgada pelo Decreto
nº 3.309, de 10 de abril de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4194/2024
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6810/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria da Consolação Pereira da Mota
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria da Consolação Pereira da Mota, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3981/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Consolação Pereira
da Mota, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1128/2015,
de13 de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4156/2024 do Ministério
Públicode Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

ocesso nº 6920/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Maria das Graças Oliveira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria das Graças Oliveira Araújo, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3982/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria das Graças Oliveira
Araújo,no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
031/IPMT/2015, de 27 de fevereiro de 2015, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4184/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7001/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário(a): Sônia Maria da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Sônia Maria da Silva, servidora da Secretaria Municipal de Gestão de
Caxias. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3985/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de Sônia Maria da Silva, no
cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Caxias, outorgada pelo Decreto
nº 686/2009, de 18 de fevereiro de 2009, retificado pelo Decreto nº 2702/2013, de 08 de maio de 2013 que foi
retificadopelo Ato nº 012/2016, de 29 de março de 2016, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4201/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7110/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Edilene Pereira de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Edilene Pereira de Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3986/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Edilene Pereira de Oliveira,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 916/2015, de 23 de
junho de 2015 e retificada pelo ato datado de 27 de agosto de 2018, expedidos pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3665/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2237/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Raimundo Davi Lima Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Raimundo Davi Lima Rodrigues, servidor da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3990/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Raimundo Davi Lima
Rodrigues, no cargo de artífice de obras e serviços públicos/alvenaria revestimento, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2803, de 06 de
fevereiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2226/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2241/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Lúcia de Fátima Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima Silva, servidora da Secretaria Municipal de Educação de São
Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3991/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima Silva, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo
Ato de Concessão nº 2796, de 06 de fevereiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2228/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
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Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2567/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria José Monteiro Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria José Monteiro Lima, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3992/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Monteiro Lima, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 319/2020, de 20 de
fevereiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2190/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2593/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Valcimar Cesário de Sousa Alencar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Valcimar Cesário de Sousa Alencar, servidora da Secretaria de Estado da
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Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3993/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Valcimar Cesário de Sousa
Alencar, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2536/2019, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2170/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2620/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Sousa Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Sousa Carvalho, servidora da Secretaria Municipal de Educação de São
Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3994/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Sousa Carvalho, no
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato
de Concessão nº 2744, de 06 de janeiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2526/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2641/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Raimunda Hosana de Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Hosana de Macedo, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3995/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Hosana de
Macedo, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2685/2019, de 16 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2522/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6080/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Benedita Fonseca de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Benedita Fonseca de Carvalho, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3996/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Benedita Fonseca de
Carvalho, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 703/2020, de 21 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11472/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
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Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6130/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Marinete Henrique
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Marinete Henrique, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3997/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Marinete Henrique, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 810/2020, de 04 de
março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº11478/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6158/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria das Graças de Sousa Américo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria das Graças de Sousa Américo, servidora da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3998/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria das Graças de Sousa
Américo,no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1471/2021, de 18 de março de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11510/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6748/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Veralúcia Dias de Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Veralúcia Dias de Sousa Lima, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4006/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Veralúcia Dias de Sousa
Lima, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1267/2020, de
02 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 5347/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 6756/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Izabel Maria da Silva Bertoldo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Izabel Maria da Silva Bertoldo, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4007/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Izabel Maria da Silva
Bertoldo, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1597/2021,
de 23 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 5350/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7151/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ana Célia Soares Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ana Célia Soares Pereira, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4013/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Célia Soares Pereira, no
cargo de Analista Executivo, Especialidade Assistente Social, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
outorgada pelo Ato nº 1535/2021, de 23 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5454/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8023/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Zilda Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Zilda Rodrigues da Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4024/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Zilda Rodrigues da
Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2442/2021, de 30 de novembro de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 12523/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8033/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria do Rosário Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Mendes, servidora da Secretaria de Estado do Turismo.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4025/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Mendes, no
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cargode Assistente Técnico, lotada na Secretaria de Estado do Turismo, outorgada pelo Ato nº 2445/2021, de 30
de novembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº12524/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8056/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Joana Evangelista Gomes Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Joana Evangelista Gomes Morais, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4026/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Joana Evangelista Gomes
Morais, no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 218/2022, de 07 de março de 2022, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 12510/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8115/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Pedro Ferreira Nogueira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Pedro Ferreira Nogueira, servidor da Secretaria de Estado da Segurança
Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4027/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Pedro Ferreira Nogueira, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotado na Secretaria de Estado da
Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 612/2020, de 23 de julho de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 12578/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10786/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Lindalri de Jesus Lopes Sarmento
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Lindalri de Jesus Lopes Sarmento, servidora da Secretaria Municipal de
Saúde de Vitória do Mearim . Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 960/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por Invalidez de Lindalri de Jesus Lopes
Sarmento,no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim,
outorgada pelo Decreto nº 123/2014, de 11 de julho de 2014, expedida pela Prefeitura Municipal de Vitória do
Mearim,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 489/2023/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11343/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Timbiras
Responsável: Carlos Fabrízio Sousa Araújo
Beneficiário(a): Maria Marcelina Nascimento Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Marcelina Nascimento Silva, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Timbiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 961/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Marcelina Nascimento
Silva, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de Educação de
Timbiras, outorgada pelo Decreto nº 002/2014, de 03 de fevereiro de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal
deTimbiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 430/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6788/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Responsável: Carlos Magno Duque Bacelar
Beneficiário (a): Pedrolina Alves da Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Pedrolina Alves da Cunha, beneficiária de José Rodrigues da Cunha, ex-servidor
público municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 962/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Pedrolina Alves da Cunha (viúva),
beneficiária de José Rodrigues da Cunha, ex-servidor público municipal, outorgada pelo Decreto nº 034, de 22
de outubro de 2007, expedida pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 468/2023/GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021;
b) que recomende à Prefeitura Municipal de Coelho Neto corrigir o nome da beneficiária no ato original da
pensão (Decreto nº 034, de 22 de outubro de 2007), conforme documento de identificação acostado às fls. 08
dos autos, pois consta no ato de pensão o nome de Pedrolina Alves Cunha, quando o correto é Pedrolina Alves
da Cunha.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11644/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de Timbiras
Responsável: Carlos Fabrízio Sousa Araújo
Beneficiário(a): Jocimar Leles de Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Jocimar Leles de Sousa, servidor da Secretaria Municipal de Educação de
Timbiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 963/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Jocimar Leles de Sousa, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Timbiras,
outorgada pelo Decreto nº 018/2015, de 05 de maio de 2015, expedido pelo Instituto de Pensões e
Aposentadoria de Timbiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 431/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11645/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Yanne Lopes Silva Viana
Beneficiário(a): Doraci Maria Pinheiro Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Doraci Maria Pinheiro Cavalcante, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Santa Luzia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 964/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Doraci Maria Pinheiro
Cavalcante, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia, outorgada pela
Portaria nº 173/2015, de 31 de julho de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de
SantaLuzia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 439/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 870/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadorias e Pensões do Município de Anapurus
Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles
Beneficiário (a): José da Costa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a José da Costa Silva, beneficiário de Maria dos Anjos Vieira Monteles Silva, ex-
servidora pública municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 965/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José da Costa Silva (dependente),
beneficiário de Maria dos Anjos Vieira Monteles Silva, ex-servidora pública municipal, outorgada pela Portaria
nº 06, de 20 de julho de 2015, expedida pela Prefeitura Municipal de Anapurus, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
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ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4225/2023/GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2435/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Francisco de Assis Dantas
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Francisco de Assis Dantas, na qualidade de viúvo de Zilda Alves de Oliveira Dantas,
ex-servidora pública estadual, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, em
cumprimento à decisão judicial proferida na Ação de Concessão de Pensão por Morte c/c pedido de Tutela
Antecipada, pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 966/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Francisco de Assis Dantas (viúvo),
beneficiário de Zilda Alves de Oliveira Dantas, ex-servidora pública estadual, no cargo de Professor, da
Secretariade Estado da Educação, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 42810-
80.2013.8.10.0001 - Ação de Concessão de Pensão por Morte c/c pedido de Tutela Antecipada, pelo Juízo de
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 481/2023/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10109/2018-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiário (a): Leane Alves de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Leane Alves de Araújo, beneficiária de Sams da Silva Barros, ex-servidor público
municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 968/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Leane Alves de Araújo (dependente
legal), beneficiária de Sams da Silva Barros, ex-servidor público municipal, outorgada pela Portaria nº 24/2018,
de 20 de agosto de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, discordando do
Parecer nº 472/2023/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8624/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Jacinon Soares Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Jacinon Soares Reis, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 977/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência, a pedido, para reserva remunerada de
Jacinon Soares Reis, 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1979/2018, de 25 de
setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 471/2023/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4621/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): José Maria Carvalho de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José Maria Carvalho de Sousa, servidor da Secretaria Municipal de Educação
de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 978/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Maria Carvalho de
Sousa, no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 1549, de 19 de fevereiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7972/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4629/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Emília Garcez de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Emília Garcez de Carvalho, servidora do Hospital Municipal Djalma
Marques. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 979/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Emília Garcez de
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Carvalho, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal Djalma Marques, outorgada pelo
Ato de Concessão nº 1.291, de 25 de outubro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7966/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4789/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Juraneide Lindoso Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Juraneide Lindoso Bastos, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 980/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Juraneide Lindoso Bastos, no
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato
de Concessão nº 1.089, de 19 de julho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7825/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5803/2024-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Ângela Maria Sampaio Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ângela Maria Sampaio Rodrigues, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 981/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ângela Maria Sampaio
Rodrigues, no cargo de Datilógrafo, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
840/2018, de 06 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3450/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5939/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Angélica Lins Caldas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Angélica Lins Caldas, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 982/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Angélica Lins Caldas,
no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da
Educação,outorgada pelo Ato nº 1494/2019, de 11 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3494/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
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Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6032/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Vamilia dos Prazeres Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Vamilia dos Prazeres Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 983/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Vamilia dos Prazeres Oliveira,
no cargo de Assistente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada
pelo Ato nº 897/2019, de 28 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3521/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6075/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Edna Regina Almeida Trindade
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Edna Regina Almeida Trindade, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 984/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Edna Regina Almeida
Trindade, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 968/2019,
de 02 de abril de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3586/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base
na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6112/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria da Natividade Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria da Natividade Silva Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 985/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Natividade Silva
Oliveira, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 91/2019, de
09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3597/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base
na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6122/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): José de Ribamar Nascimento de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José de Ribamar Nascimento de Carvalho, servidor da Secretaria de Estado da
Cultura. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 986/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José de Ribamar Nascimento
de Carvalho, no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotado na Secretaria
de Estado da Cultura, outorgada pelo Ato nº 1616/2018, de 19 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3600/2024 do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos
do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 3294/2025-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2024
Unidade: Câmara Municipal de Belágua/MA
Responsável: José Joaquim de Sousa Neto – Presidente

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 048/2026
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 02/04/2026,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução N.º
10134/2025 – GEFIS3, de 03/12/2025, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 001/2026-
GCSUB1/ABCB, de 21/01/2026.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3294/2025-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 03 de março 2026.
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Maria da Glória Serra Pereira
Chefe de Gabinete

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo n.º: 1241/2026-TCE/MA
Natureza: Pedido de vistas e cópias
Ente da Federação: Município de Barão de Grajaú/MA
Exercício Financeiro: 2022
Requerente: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Barão de Grajaú/MA –
SINTSPMBG-MA
Procuradores constituídos: Antônio Carlos Araújo Sousa, OAB/PI nº 6089; Celso de Oliveira Lima, OAB/PI nº
15.450 e Cícero Paulo Galvão Mendes, OAB/PI nº 17.840
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se de pedido formulado pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Barão de
Grajaú/MA – SINTSPMBG-MA, representado por seu assessor jurídico, Senhor Antônio Carlos Araújo Sousa,
inscrito na OAB-PI n.º 6089, no qual pleiteia o acesso aos autos e vistas e cópias do processo nº 5881/2023, que
versasobre Denúncia formulada pelo próprio Sindicato, em desfavor da Prefeitura de Barão de Grajaú, referente
a gasto de recursos oriundos do precatório do FUNDEF.
O direito ao acesso à informação é assegurado no art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e regulado
através da Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, cabendo ao poder público, resguardado os casos de
sigilo, informar o local onde se encontra disponibilizada ou, ainda, concedê-la, na forma e prazo legalmente
previsto.
No âmbito do TCE/MA o assunto se encontra regulamentado no art. 279 do Regimento Interno e pela Instrução
Normativa TCE/MA nº 01, de 17 de maio de 2000, cabendo ao relator autorizar o pedido, ressalvados os
processos com trânsito em julgado.
Cabe ainda pontuar, considerando natureza do processo solicitado (Denúncia), que sua apuração ocorre em
caráter sigiloso, devendo ser, contudo, assegurado aos acusados a oportunidade de ampla defesa. Desse modo,
mostra-se relevante cautela, quando necessário, com relação ao sigilo da fonte denunciante, em consonância
com o que dispõe o art.268, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
Ante o exposto, considerando ser o requerente parte no processo solicitado, de ordem do Conselheiro Marcelo
Tavares Silva, AUTORIZO a sua concessão, na forma da legislação supracitada.
Dê-se ciência, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Encaminhe-se à SEPRO/SUPAR para o atendimento do pleito. E, após os procedimentos acima, arquive-se.

São Luís, 04 de março de 2026.
Abelardo Teixeira Balluz

Assessor Especial de Conselheiro I
Matrícula 14852

Processo nº 2623/2025-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2025
Entidade: Prefeitura de Cidelândia/MA
Responsáveis: Eustáquio Sampaio, Prefeito e Chrosthof Vargas Sampaio, Secretário Municipal de
Administração e Finanças no exercício financeiro de 2026

DESPACHO Nº 167/2026 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe pelo Senhor Eustáquio Sampaio, Prefeito Municipal de Cidelândia no
exercíciofinanceiro de 2025, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo
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inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 7563/2025 –
NUFIS3/LIDER 10 encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 201/2025 – GCSUB2/MNN.
O novo prazo final para apresentação de defesa encerrou-se em 09/02/2026, considerada a Portaria TCE/MA nº
160/2025, que suspendeu os prazos processuais no período de 20/12/2025 a 20/01/2026.
Verificada a apresentação da defesa pelo gestor em 09/02/2026, encaminhem-se os autos à assessoria para
exame da admissibilidade.
Dê-se ciência à parte, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís, 04 de março de 2025
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 04 de março de 2026 às 09:13:10

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 021/2026 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo: 3293/2025-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2024
Unidade: Câmara Municipal de Bela Vista do Maranhão/MA
Responsável: Breno Henrique Lima Araújo – Presidente da Câmara de Vereadores
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Breno Henrique Lima Araújo,
CPF n.º 045.620.633-78, Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, que permaneceu
silente ao ser citado pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 3293/2025, que trata da Prestação de
Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Bela Vista do Maranhão/MA, no exercício financeiro de
2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução Nº 9827/2025 – GEFISIII, de 27/11/2025. Fica o responsável ciente de
que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado
revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico. Se necessário, desde que formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará
prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução Nº 9827/2025 – GEFISIII, de
27/11/2025, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São
Luís/MA, em 02/03/2026.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3376/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
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Exercício financeiro: 2024
Entidade: Câmara Municipal de Santa Inês/MA
Responsável: Joel Oliveira de Araujo - Presidente da Câmara Municipal no exercício financeiro de 2024
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Joel Oliveira de Araujo, CPF nº
754.071.673-87, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
3376/2025-TCE/MA, que trata prestação de contas anual da Câmara Municipal de Santa Inês/MA, referente ao
exercício financeiro 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 10122/2025, constante do mencionado processo. Fica o
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado, será
consideradorevel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art.
127da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 3376/2025-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado, por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/03/2026.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 04 de março de 2026 às 09:13:10

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 2648/2025-TCE (Processo Digital)
Natureza: Fiscalização
Entidade: Município de Alcântara- FUNDEB
Responsável: Cleonice de Sousa Lisboa (Secretaria Municipal de Educação)
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Cleonice de Sousa Lisboa, Secretaria
Municipal de Educação do Município de Alcântara/MA, não localizada em citação anterior pelos Correios, para
os atos e termos do qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução nº 4266/2025 – GEFIS 1/LÍDER1
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de dezembro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Secretaria de Gestão

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000167/2026; DATA DA EMISSÃO: 02/03/2026; PROCESSO Nº
25.000923/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa MG VIDROS
AUTOMOTIVOS LTDA – CNPJ nº 07.571.746/0032-09; OBJETO: Empenho correspondente a contratação de
empresaespecializada na substituição de 2 dois para-brisas dianteiros das caminhonetes Hilux conforme Apólice
de Seguro 0531 9 2251962; VALOR: R$894,00 (Oitocentos e Noventa e Quatro Reais); RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: UG: 02101 Tribunal de Contas do Estado; ND: 433.90.39.19 Manutenção e Conservação
de Veículos; Subfunção: 032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565
MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte 1500.1010000.
São Luís, 04 de março de 2026. Felinto Marinho Garros Júnior – SUPEC-COLIC-TCE/MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 197, DE 03 DE MARÇO DE 2026
Concessão de prorrogação de licença para tratamento de saúde.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, nos termos do art. 118, I, c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Elaine Cardoso
Saraiva Almeida, matrícula nº 6247, Auxiliar de Controle Externo deste Tribunal, prorrogação de licença para
tratamento de saúde por 120 (cento e vinte) dias, a considerar o período de 19/02/2026 a 18/06/2026, conforme
Laudoda Diretoria de Perícias Médicas junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
– IPREV, constante no Processo SEI/TCE/MA n° 22.000060.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de março de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Secretaria de Fiscalização

Outros

NOTA TÉCNICA Nº 03/2026, SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONSTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES E DADOS
Dispõe sobre orientações técnicas da SEFIS a respeito da sistemática de apuração do Índice de Efetividade da
Gestão Estadual (IEGE) referente ao exercício 2024.
A SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO, SEFIS, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei nº 11.170, de
25 de novembro de 2019, que altera a Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a Organização
Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, estabelece as seguintes orientações quanto à
sistemática de apuração do Índice de Efetividade da Gestão Estadual (IEGE), referente ao exercício 2025:
O Sistema de Medição da Eficiência da Gestão Estadual, Portal do IEGE, foi instituído pela Instrução
Normativa TCE/MA nº 63, de 21 de outubro de 2020, e é destinado ao registro eletrônico do Índice de
Efetividade da Gestão Estadual (IEGE).
O IEGE é um indicador de processo que mensura o grau de aderência da gestão estadual a determinados
processos e controles em sete áreas de atuação do Executivo Estadual: saúde, educação, segurança pública,
desenvolvimento econômico, planejamento, gestão fiscal e meio ambiente.
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As informações e os resultados da apuração do IEGE subsidiam a emissão do parecer prévio sobre as contas
anuais do Governador do Estado, constituem parte integrante do respectivo parecer e permitem a construção de
série histórica para acompanhamento da efetividade da gestão estadual, ao longo do tempo, sob o enfoque das
dimensões selecionadas.
Excepcionalmente, na apuração referente ao exercício 2025, cujo preenchimento ocorre em 2026, em razão de
alteração no sistema de apuração, o IEGE não comporá a prestação de contas.
A responsabilidade pela prestação das informações ao Tribunal, na forma e no prazo estabelecidos nesta Nota
Técnica, é dos Secretários de Estado, ou dos titulares das unidades governamentais equivalentes, de cada uma
das sete áreas de atuação governamental referidas no item 2. A responsabilidade pelo preenchimento do
questionário poderá ser delegada a servidor da respectiva área, sem prejuízo da responsabilidade solidária da
autoridade delegante.
A sistemática de apuração do IEGE ocorre por meio do preenchimento de questionários eletrônicos e do envio
da documentação comprobatória correspondente. Para o IEGE do exercício financeiro de 2025, o procedimento
de validação das respostas poderá ocorrer em duas modalidades: documental e presencial.
Na modalidade documental, a validação consistirá em confrontar o conteúdo das respostas dos questionários
com as informações constantes nos documentos enviados pelo sistema do IEGE, bem como com dados
constantes de sistemas eletrônicos do TCE/MA e de outras plataformas eletrônicas que contenham dados
públicos relevantes para o procedimento de validação.
Na validação documental serão consideradas as sete dimensões: Planejamento (i Plan), Fiscal (i Fisc), Educação
(i Educ), Saúde (i Saúde), Meio Ambiente (i Amb), Segurança Pública (i SegP) e Desenvolvimento Econômico
(i Des).
Na modalidade presencial, a validação consistirá na execução de atividades de fiscalização previstas na
Resolução TCE/MA nº 324/2020, incluindo a realização de visitas técnicas, com a finalidade de analisar as
respostas apresentadas no sistema do IEGE quanto às informações passíveis de verificação in loco pela equipe
de fiscalização.
Caso a validação seja realizada na modalidade presencial, a escolha das dimensões e a seleção dos locais para
realização das visitas técnicas serão definidas pela equipe de fiscalização durante a validação documental, de
acordo com critérios de materialidade, relevância, risco e oportunidade. As informações atinentes a essa fase de
apuração do IEGE serão oportunamente divulgadas.
Os Secretários de Estado, ou os titulares das unidades governamentais equivalentes, deverão providenciar a
prestação das informações, preenchimento dos questionários e envio da documentação de validação, no período
de 16 de março de 2026 a 16 de maio de 2026, utilizando o sistema IEGE do TCE/MA.
Os Secretários de Estado, ou os titulares das unidades governamentais equivalentes, deverão informar o nome e
o e mail do servidor responsável pelo preenchimento do questionário, mediante ofício.
De acordo com a Instrução Normativa TCE/MA nº 63/2020, sujeita se à multa de R$ 600,00 o responsável que
não providenciar, tempestiva e integralmente, a prestação das informações requisitadas, ou que não
providenciar, tempestiva e integralmente, a apresentação dos documentos requisitados para fins de validação das
informações prestadas, nos termos do art. 67, inciso VIII, da Lei Estadual nº 8.258/2005, combinado com o art.
274, inciso VIII, da Resolução TCE/MA nº 1/2000, com redação dada pela Resolução TCE/MA nº 97/2006.
Dúvidas poderão ser sanadas por meio do e mail demandasespeciais@tcema.tc.br ou pelo telefone (98) 2016
6131, WhatsApp corporativo.
São Luís, 26 de fevereiro de 2026.
FABIO ALEX DE MELO
AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO
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